
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

LICITAÇÃO ELETRÔNICA - P.E. Nº 47/2023 - DICOA/DEALF/CBMDF - PROCESSO Nº 00053-00211490/2022-21

OBJETO: Aquisição de (02) caminhões de grande porte, com guindaste arƟculado, para elevação de cargas para o CBMDF.

DADOS DO PREGÃO ELETRÔNICO

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

VALOR ESTIMADO:  SIGILOSO 

VARIAÇÃO MÍNIMA DE LANCES: R$ 100,00

PROGRAMA DE TRABALHO: 10.73901.28.845.0903.00NR.0053              UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: CBMDF (24.104)

NATUREZA DE DESPESA: 44.90.52.48              FONTE DE RECURSOS: 100 FCDF

I M P O R T A N T E

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO ATÉ: 18:00 horas do dia 15/05/2023.

PEDIDOS DE IMPUGNAÇÃO ATÉ: 18:00 horas do dia 15/05/2023.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS ATÉ: 13:30 horas do dia 18/05/2023.

ABERTURA DAS PROPOSTAS ÀS: 13:30 horas do dia 18/05/2023.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS ÀS: 14:00 horas do dia 18/05/2023.

O Distrito Federal, representado pelo Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal - CBMDF, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO do Ɵpo MENOR PREÇO, para a aquisição do objeto especificado no Anexo I deste Edital.

O presente certame será regido pela(s) Lei(s) nº 10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 10.024/2019, recepcionado no DF pelo Decreto distrital nº 40.205/2019, pela(s) Lei(s) do DF nº
4.611/2011,  pela Lei  Complementar  nº  123/2006,  pelos  Decretos  Distritais  nº  36.520/2015,  35.592/2014 e  26.851/2006 e alterações  posteriores,  e,  subsidiariamente,  pela  Lei  nº
8.666/1993, além das demais normas perƟnentes, observadas as condições estabelecidas neste Ato Convocatório e seus Anexos. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promova a comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, uƟlizando-se, para
tanto, os recursos de criptografia e autenƟcação em todas as suas fases.

Os trabalhos serão conduzidos por militar do CBMDF designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para a página eletrônica
www.gov.br/compras/pt-br, que terá, dentre outras, as seguintes atribuições: receber, examinar e decidir as impugnações e pedidos de esclarecimento ao Edital,  apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; dirigir a etapa
de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica; receber,
examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando manƟver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso;
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor sua homologação.

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.cbm.df.gov.br (clicar em “acesso à informação / licitações e Contratos”) e no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

1. DO OBJETO

1.1. Aquisição de (02) dois caminhões de grande porte, com guindaste arƟculado, para elevação de cargas para o CBMDF., conforme especificações e condições estabelecidas no
Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. 

1.2. A aquisição visa o atendimento de demanda do Grupamento de Busca e Salvamento (GBSAL).

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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2.1. O valor esƟmado da licitação e os valores unitários e globais dos itens serão tornados públicos após o encerramento da fase de lances. 

3. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL

3.1. Os documentos que integram o Edital serão disponibilizados no portal ComprasGovernamentais (www.gov.br/compras/pt-br) e na página do CBMDF (www.cbm.df.gov.br –
clicar em acesso à informação / licitações e Contratos), podendo igualmente ser obƟdos diretamente na Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de
Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER), telefone (61) 99165-6310, somente em mídia digital, de 2ª a 6ª feira (dias úteis), das
13h00min às 18h00min mediante requerimento da Licitante interessada ao Diretor de Contratações e Aquisições, assinada pelo seu representante legal, devendo fornecer CD/DVD ou levar
pen-drive, cartão de memória ou SSD.

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1. A impugnação ao presente Edital e seus anexos  deverá ser dirigida ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis  anteriores à data fixada para a abertura da sessão pública, de
segunda  a  sexta,  das  13h00min  às  18h00min  (horário  de  expediente  do  CBMDF),  mediante  peƟção  a  ser  enviada  exclusivamente  por  meio  eletrônico,  através  do  e-mail
impugnacoescbmdf@gmail.com. 

4.1.1. A impugnação deve estar devidamente idenƟficada (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para representar a impugnante, se pessoa
jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa İsica).

4.1.2. Apresentada a impugnação, caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois)
dias úteis, contados da data de recebimento da impugnação. 

4.1.3. A impugnação não possui efeito suspensivo, podendo ser concedido o efeito suspensivo por ato do Pregoeiro, devidamente moƟvado nos autos do processo.

4.1.4. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova data para realização do certame.

4.1.5. A impugnação feita tempesƟvamente pela Licitante não a impedirá de parƟcipar do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela perƟnente, devendo, por
conseguinte, enviar sua PROPOSTA, até a data e hora marcadas para a abertura da sessão.

4.2. Os esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores  à data fixada para abertura da sessão
pública, de segunda a sexta, das 13h00min às 18h00min (horário de expediente do CBMDF), mediante peƟção a ser enviada exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail
impugnacoescbmdf@gmail.com. 

4.2.1. Os pedidos de esclarecimentos deverão estar devidamente idenƟficados (CNPJ, razão social, nome do representante legal e comprovação de poderes para representar a
peƟcionante, se pessoa jurídica, e nome completo e CPF, se pessoa İsica).

4.2.2. Apresentado pedido de esclarecimento, o Pregoeiro, auxiliado pela unidade requisitante, decidirá sobre a peƟção, no prazo de até 2 (dois) dias úteis

4.2.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os parƟcipantes e a Administração.

4.3. As  impugnações  e  esclarecimentos  serão  prestados  pelo  Pregoeiro  diretamente  aos  peƟcionantes  e  serão  divulgados  a  todos  os  interessados  através  do  portal
ComprasGovernamentais (www.gov.br/compras/pt-br – no link correspondente a este Edital), e do site do CBMDF (www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e
Contratos) antes da abertura da sessão, ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas.

4.4. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 18h00min serão recebidas às 13h00min do dia úƟl imediatamente posterior.

4.4.1. As impugnações e pedidos de esclarecimento entregues após as 18h00min do úlƟmo dia úƟl de prazo serão consideradas intempesƟvas (VIDE PRAZO CONSIGNADO NA
CAPA DO EDITAL).

4.5. Modificações no Edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação uƟlizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto,
exceto se, inquesƟonavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos Licitantes.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de idenƟficação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema Comprasnet, provido pela Secretaria de
LogísƟca e Tecnologia da Informação – SLTI - ME, por meio do síƟo eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

5.1.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de idenƟficação e senha pessoal, obƟdas junto a SLTI, onde também deverão informar-se a
respeito do seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta uƟlização.

5.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para
realização das transações inerentes a este pregão eletrônico.

5.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do sistema ou ao CBMDF, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso.

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NO CERTAME

6.1. Poderão parƟcipar deste Pregão todas as empresas interessadas do ramo de aƟvidade do objeto desta licitação desde que comprovem sua qualificação, na forma indicada
neste Edital:

6.1.1. Que estejam devidamente credenciadas no sistema Comprasnet, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, munidas de chave de idenƟficação e de senha;

6.1.2. Que estejam cadastradas no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, nos termos do § 1º, art. 1º do Decreto nº 3.722, de 9 de janeiro de 2001,
publicado no D.O.U. de 10 de janeiro de 2001 e art. 4º do Decreto distrital nº 23.546/2003; ou

6.1.3. Que não estejam cadastradas no SICAF ou que esƟverem com seus cadastramentos vencidos, desde que atendidas as exigências do item 14, deste Edital.

6.2. NÃO PODERÃO CONCORRER, DIRETA OU INDIRETAMENTE, NESTA LICITAÇÃO OU PARTICIPAR DO CONTRATO DELA DECORRENTE:

6.2.1. Servidor público, aƟvo ou inaƟvo, do CBMDF;

6.2.2. O autor do termo de referência, do projeto básico ou execuƟvo, pessoa İsica ou jurídica;

6.2.3. As empresas:

6.2.3.1. Declaradas inidôneas por órgão ou enƟdade da Administração Pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

6.2.3.2. Suspensas de parƟcipar de licitação e impedidas de contratar com a Administração do Distrito Federal, durante o prazo da sanção aplicada;

6.2.3.3. Estrangeiras não autorizadas a funcionar no País;

6.2.3.4. Que se encontrem em processo de dissolução, liquidação, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, falência, fusão, cisão ou incorporação;

6.2.3.5. Só será  permiƟda  a parƟcipação de empresas em recuperação judicial  e  extrajudicial  se comprovada,  respecƟvamente,  a  aprovação ou a  homologação do plano de
recuperação pelo juízo competente e apresentada cerƟdão emiƟda pelo juízo da recuperação, que ateste a apƟdão econômica e financeira para o certame.

6.2.3.6. Submissas a concurso de credores;

6.2.3.7. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade AdministraƟva disponível no Portal do CNJ;

6.2.3.8. Que conste da relação de inidôneos disponibilizada pelo Tribunal de Contas da União (TCU);

6.2.3.9. Cujo estatuto ou Contrato social não incluam o objeto deste Edital;

6.2.3.10. ConsƟtuídas com o mesmo objeto e por qualquer um dos sócios e/ou administradores de empresas declaradas inidôneas, após a aplicação dessa sanção e no prazo de sua
vigência, observando o contraditório e a ampla defesa a todos os interessados;

6.2.3.11. Isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de referência, ou do projeto básico ou execuƟvo, ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente,
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acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.2.3.12. Cujo dirigente, administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja cônjuge, companheiro ou parente, em linha reta ou colateral,  por consanguinidade ou
afinidade, até o terceiro grau, de:

a) Agente público com cargo em comissão ou função de confiança que esteja lotado na unidade responsável pela realização da seleção ou licitação promovida pelo órgão ou enƟdade
da Administração pública distrital; ou;

b) Agente público cuja posição no órgão ou enƟdade da Administração pública distrital seja hierarquicamente superior ao chefe da unidade responsável pela realização da seleção ou
licitação;

6.2.3.13. A vedação se aplica aos Contratos perƟnentes a obras, serviços e aquisição de bens, inclusive de serviços terceirizados, às parcerias com organizações da sociedade civil e à
celebração de instrumentos de ajuste congêneres.

6.2.3.14. As vedações deste item estendem-se às relações homoafeƟvas.

6.2.4. A parƟcipação na presente licitação implica a aceitação plena e irrevogável de todos os termos, cláusulas e condições constantes deste Edital e de seus Anexos, bem como a
observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor e a responsabilidade pela fidelidade e legiƟmidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase do
processo.

6.2.5. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão parƟcipar do certame para o mesmo item.

6.3. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade administraƟva), ao TCU (sistema de inabilitados e inidôneos) e no Portal
Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para aferição de eventuais registros impediƟvos de parƟcipar de licitações ou de celebrar Contratos com a Administração Pública.

6.4. Não  poderá  se  beneficiar  do  tratamento  jurídico  diferenciado  previsto  na  Lei  Complementar  nº  123/2006,  incluído  o  regime  de  que  trata  o  art.  12  da  citada  Lei
Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica (parágrafo único do art. 2º da Lei nº 4.611/2011):

6.4.1. De cujo capital parƟcipe outra pessoa jurídica;

6.4.2. Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior;

6.4.3. De cujo capital parƟcipe pessoa İsica que seja inscrita como empresário, ou seja, sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.4.4. Cujo Ɵtular ou sócio parƟcipe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta
global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.4.5. Cujo sócio ou Ɵtular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucraƟvos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II
do caput do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006;

6.4.6. ConsƟtuída sob a forma de cooperaƟvas, salvo as de consumo;

6.4.7. Que parƟcipe do capital de outra pessoa jurídica;

6.4.8. Que exerça aƟvidade de banco comercial, de invesƟmentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e invesƟmento ou de crédito
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de ơtulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercanƟl, de seguros privados e de capitalização ou de previdência
complementar;

6.4.9. Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;

6.4.10. ConsƟtuída sob a forma de sociedade por ações.

7. DA COTA RESERVADA PARA ENTIDADES PREFERENCIAIS

7.1. Tendo em vista a necessidade de compaƟbilização e uniformidade dos itens que compõem a presente licitação, tornando os itens de natureza não divisível, não haverá cota
reservada para as enƟdades preferenciais, prevista no art. 48, III  da Lei Complementar nº 123/2006; no art. 26 da Lei distrital  nº 4.611/2011 e no art. 2º, III,  do Decreto distrital  nº
35.592/2014.

8. DO ENVIO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

8.1. Após a divulgação do Edital os Licitantes deverão encaminhar a PROPOSTA INICIAL (CONFORME ITEM 13.4 e o Modelo de Proposta de Preços que segue como Anexo II ao
Edital) e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (CONFORME ITENS 14.3 ou 14.4, conforme o caso) no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br, consignando o valor global, bem
como a descrição do objeto ofertado. 

8.1.1. As propostas e os documentos de habilitação serão recebidos exclusivamente por meio do sistema eletrônico Comprasnet (www.gov.br/compras/pt-br), até a data e hora
marcadas para a abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaƟcamente a fase de recebimento de propostas e de documentos.

8.2. No momento do envio da proposta e dos documentos de habilitação o Licitante deverá declarar por meio do sistema eletrônico em campo específico:

8.2.1. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital;

8.2.2. De que até a presente data inexistem fatos impediƟvos para a habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

8.2.3. Para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a parƟr de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos
do inciso XXXIII, do art. 7º da ConsƟtuição Federal;

8.2.4. Que não possui, em sua cadeia produƟva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observado o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III, do art.
5º da ConsƟtuição Federal;

8.2.5. Que a proposta apresentada para esta licitação foi elaborada de maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução NormaƟva nº 2, de 16 de setembro
de 2009, da SLTI/ME;

8.2.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006, bem como de que está apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos arts.
42 a 49 da referida Lei Complementar, no caso das Microempresas – ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP;

8.2.6.1. A assinalação do campo “não” na Declaração do item 8.2.6 apenas produzirá o efeito de a Licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº
123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte.

8.3. As declarações mencionadas nos subitens anteriores serão conferidas pelo Pregoeiro na fase de habilitação.

8.4. Nos casos de emissão de declaração falsa, a empresa Licitante responderá administraƟvamente na forma do Decreto distrital nº 26.851/2006.

8.5. O preço proposto será de exclusiva responsabilidade do Licitante, não lhe assisƟndo o direito de pleitear qualquer alteração do mesmo, sob a alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

8.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

9. DAS CONDIÇÕES PARA A ELABORAÇÃO DA PROPOSTA

9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

9.1.1. Valor unitário e total para cada item ou grupo de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

9.1.2. Marca, modelo e fabricante de cada item ofertado;

9.1.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o prazo de validade ou de garanƟa, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for
o caso;

9.1.3.1. Caso haja divergência entre a especificação constante no sistema Comprasnet e no Termo de Referência, prevalecerá este úlƟmo. (ATENÇÃO AS LICITANTES DEVERÃO
SEGUIR AS ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA).
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9.2. Todas as especificações do objeto conƟdas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os quanƟtaƟvos previstos no orçamento esƟmado pela Administração não poderão ser alterados pelo proponente.

9.4. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances.

9.5. A parƟcipação no pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privaƟva do Licitante.

9.6. Ao cadastrar sua proposta no síƟo do sistema Comprasnet o Licitante deverá fazer a descrição detalhada do objeto. Para o detalhamento deverá ser uƟlizado o campo
“Descrição detalhada do objeto ofertado”. Deverão ser evitadas descrições na proposta do Ɵpo “conforme Edital”.

9.6.1. A Licitante que registrar no campo “Descrição detalhada do objeto ofertado” qualquer informação que venha a idenƟficar sua razão social ou nome fantasia terá sua
proposta desclassificada antes da disputa de lances.

9.7. A omissão de qualquer despesa necessária ao perfeito cumprimento do objeto deste certame será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo o
Licitante pleitear acréscimo após a abertura da sessão pública.

10. DA CONDUÇÃO DO CERTAME

10.1. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, apoiado pela Equipe de Apoio e por setores técnicos, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos
no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br.

10.2. A  operacionalidade  do  sistema  Comprasnet  é  de  responsabilidade  da  SLTI/ME,  junto  a  qual  as  Licitantes  deverão  informar-se  a  respeito  do  seu  funcionamento  e
regulamento, e receber instruções detalhadas para sua correta uƟlização.

10.3. A  parƟcipação  na  licitação  na  forma  eletrônica  dar-se-á  por  meio  da  digitação  da  senha  pessoal  e  intransferível  do  representante  credenciado  e  subsequente
encaminhamento da PROPOSTA e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital.

10.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no Sistema Eletrônico durante a sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emiƟdas pelo Sistema, Pregoeiro ou de sua desconexão.

10.5. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível aos Licitantes, os lances conƟnuarão sendo recebidos,
sem prejuízo dos atos realizados.

10.6. Quando a desconexão do sistema eletrônico  para o Pregoeiro  persisƟr  por tempo superior  a 10  (dez)  minutos,  a sessão pública será suspensa e reiniciada somente
decorridas 24 (vinte e quatro) horas  após a comunicação do fato aos parƟcipantes, no síƟo eletrônico www.gov.br/compras/pt-br. 

10.7. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua conexão ao sistema.

10.8. A  abertura  da  sessão  pública  deste  Pregão,  conduzida  pelo  Pregoeiro,  ocorrerá  na  data  e  na  hora  indicadas  no  preâmbulo  deste  Edital,  no  síƟo  eletrônico
www.gov.br/compras/pt-br.

10.9. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, via chat, em campo próprio do sistema
eletrônico. Não será aceito nenhum outro Ɵpo de contato, como meio telefônico ou e-mail.

10.10. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, moƟvadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.11. Somente os Licitantes com propostas cadastradas parƟciparão da fase de lances.

11. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DA FORMULAÇÃO DE LANCES E DO DESEMPATE

11.1. A abertura da licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.

11.2. Aberta a sessão pública,  o Pregoeiro  verificará as propostas  apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos neste Edital, que contenham vícios insanáveis ou que não apresentem as especificações e exigências mínimas constantes no Termo de Referência (Anexo I ao Edital).

11.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os parƟcipantes.

11.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definiƟvo em senƟdo contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

11.3. O sistema ordenará automaƟcamente as propostas classificadas, sendo que somente estas parƟciparão da fase compeƟƟva.

11.4. Considerando a pequena quanƟdade de itens, o modo de disputa será o ABERTO.

11.4.1. No modo de disputa ABERTO, a etapa de envio de lances terá duração de 10 (dez) minutos.

11.4.1.1. Durante a fase compeƟƟva, as Licitantes deverão formular seus lances com um intervalo mínimo de diferença de R$ 100,00 (cem reais).

11.4.1.2. O intervalo mínimo de diferença entre os lances incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

11.4.2. Após o período inicial de 10 (dez) minutos, o período inicial será prorrogado automaƟcamente pelo sistema eletrônico Comprasnet  quando houver lance ofertado nos
úlƟmos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública.

11.4.3. A prorrogação automáƟca da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 11.4.2, será de 2 (dois) minutos;

11.4.3.1. A prorrogação automáƟca ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.

11.4.3.2. São considerados intermediários os lances  iguais ou superiores  ao menor já ofertado,  mas inferiores ao úlƟmo lance dado pelo  próprio  Licitante,  quando adotado o
julgamento pelo critério de menor preço.

11.4.4. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos subitens 11.4.2, 11.4.3 e 11.4.3.1, a sessão pública será encerrada automaƟcamente.

11.4.5. Encerrada a etapa compeƟƟva, o sistema ordenará os lances em ordem de vantajosidade em relação ao menor preço .

11.4.6. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automáƟca pelo sistema Comprasnet, na forma dos subitens 11.4.2, 11.4.3 e 11.4.3.1, o Pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admiƟr o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço esƟmado pela Administração, mediante jusƟficaƟva.

11.5. Encerrada a fase compeƟƟva, se o melhor lance não Ɵver sido ofertado por empresa qualificada como ME/EPP, o sistema selecionará todas as MEs / EPPs que se encontrem
em situação de empate ficto, observada a ordem de classificação, para a convocação para o desempate.

11.6. Na forma da Lei distrital nº 4.611/2011 e do Decreto distrital nº 35.592/2014 (art. 4º, § 3º), consideram-se empatadas as propostas de MEs / EPPs com valor igual ou até 5%
superior à de menor preço

11.7. Constatada a existência de empate ficto, proceder-se-á a seguinte fase de desempate:

11.7.1. O sistema convocará a ME/EPP para, no prazo de 5 (cinco) minutos, controlados pelo sistema, encaminhar uma úlƟma oferta obrigatoriamente mais vantajosa  que a
proposta da primeira colocada.

11.7.2. Caso a  ME/EPP não ofereça proposta mais vantajosa,  o sistema convocará os Licitantes ME/EPP remanescentes que porventura se encontrem dentro da margem de
preferência, seguindo-se a ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito.

11.7.3. Na hipótese de não oferta de lance que desempate o procedimento licitatório, permanecerá a ordem de classificação anteriormente determinada.

11.7.4. O Pregoeiro poderá solicitar documentos que comprovem o enquadramento do Licitante como ME/EPP.

11.8. Após o desempate de que tratam os subitens 11.5 a 11.7, caso persista o empate entre duas ou mais propostas, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens:

a) Produzidos no País;

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

d) Produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e
que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação.

11.9. Os critérios de desempate previstos nos subitens 11.5 a 11.8 serão aplicados caso não haja envio de lances após o início da fase compeƟƟva.

11.10. Na hipótese de persisƟr o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema Comprasnet dentre as propostas empatadas.
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12. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA

12.1. Após o encerramento da fase compeƟƟva, o Pregoeiro encaminhará, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado lance mais vantajoso, para
que seja obƟda melhor proposta, observado o critério de julgamento.

12.1.1. É vedada a negociação com condições diferentes das previstas neste Edital.

12.1.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais Licitantes.

13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

13.1. Encerrada a etapa compeƟƟva e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro examinará a(s) proposta(s) classificada(s) em primeiro lugar quanto ao preço e quanto
ao atendimento das especificações.

13.2. O(s) Licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar, após a negociação, deverá(ão) enviar no prazo 2 (duas) horas  a contar da requisição do Pregoeiro via chat, a(s) Proposta(s)
de Preços devidamente atualizada(s), em conformidade com o valor negociado ou o úlƟmo lance ofertado. 

13.3. A proposta ajustada será recebida exclusivamente por meio do sistema Comprasnet  (opção “Enviar  Anexo”),  respeitado o limite do sistema eletrônico,  podendo ser
incluídos quantos arquivos forem necessários.

13.4. A(s) proposta(s) atualizada(s) deverá(ão) ser lavrada(s) em língua portuguesa e deve(m) conter, conforme o Modelo de Proposta de Preços que segue como Anexo II ao Edital:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual, Municipal e Distrital;

b) Preço unitário e total de cada objeto cotado, devendo estar inclusas nos preços ofertados todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto;

c) A indicação de uma única marca e modelo para cada objeto, sem prejuízo da indicação de todas as caracterísƟcas do produto cotado, com especificações claras e detalhado,
inclusive Ɵpo, referência, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente quando for o caso, observadas as especificações constantes no Anexo I deste Edital;

d) Prazo de validade da proposta, não devendo ser inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da data prevista para abertura da licitação; 

e) Prazo de entrega não superior a 210 (duzentos e dez) dias CORRIDOS, contados da assinatura do Contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a
formalização do instrumento de Contrato;

f) Declaração expressa, de que nos preços ofertados estão incluídas todas as despesas relaƟvas à entrega do(s) bem(ns) tais como embalagens, encargos sociais, frete, seguro,
tributos e encargos de qualquer natureza que, direta ou indiretamente, incidam sobre o objeto da licitação;

g) Declaração de que a Licitante atende os critérios de sustentabilidade ambiental previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, conforme modelo constante no Anexo III. A
declaração pode ser subsƟtuída por cerƟficação emiƟda por insƟtuição pública oficial ou insƟtuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova, que ateste que a empresa cumpre com
as exigências de práƟcas de sustentabilidade ambiental;

h) Memórias de Cálculo que, eventualmente, se fizerem necessárias; e

i) Declaração expressa de que os preços ofertados estão isentos de Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) tendo em vista o que dispõe a Lei Federal nº 8.058, de 2 jul. 1990. 

13.5. Os dados inseridos na proposta, como correio eletrônico, número de telefone e fax, serão uƟlizados para a comunicação oficial entre o CBMDF e a empresa, tanto na fase
licitatória quanto na fase contratual.

13.6. Em nenhuma hipótese, o conteúdo das propostas poderá ser alterado, seja com relação às caracterísƟcas técnicas, marcas, modelos, prazo de entrega, prazo de garanƟa e
preço dos equipamentos e materiais ou de qualquer outra condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas as hipóteses desƟnadas a sanar apenas falhas
formais, alterações essas que serão analisadas pelo Pregoeiro.

13.7. Serão corrigidos automaƟcamente pelo Pregoeiro quaisquer erros aritméƟcos, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item,
quando prevalecerá sempre o primeiro.

13.8. Será verificada a conformidade das propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos no Instrumento Convocatório, sendo desclassificadas as que esƟverem em
desacordo.

13.8.1. Em consonância com o § 3º, art. 43, da Lei nº 8.666/1993, para fins de verificação/comprovação quanto ao atendimento das especificações conƟdas no Termo de Referência,
o Pregoeiro poderá promover diligência desƟnada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, requerendo a remessa de folders, catálogos, prospectos técnicos, dentre outros
que julgar cabíveis à análise objeƟva dos produtos ofertados pelas Licitantes.

13.9. O Pregoeiro poderá, se necessário, suspender a sessão para recorrer a setores técnicos internos e externos, bem como aos órgãos requisitantes da compra do material
objeto deste Pregão, a fim de obter parecer que possibilite melhor julgamento das especificações dos produtos cotados, definindo nova data para conƟnuidade da sessão licitatória.

13.10. Não serão aceitas propostas que apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, bem como propostas que apresentarem valores globais e
unitários acima do esƟmado.

13.11. Serão desclassificadas propostas que contenham preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim entendidos:

13.11.1. Preços excessivos, quando os mesmos apresentarem valores superiores ao preço esƟmado pela Administração ou aos praƟcados pelo mercado;

13.11.1.1. A desclassificação por preços excessivos somente ocorrerá após a fase compeƟƟva, caso a Administração não obtenha êxito na negociação direta.

13.11.2. Preços inexequíveis, quando os mesmos forem inferiores ao custo de produção, acrescidos dos encargos legais;

13.11.2.1. O Licitante será convocado para demonstrar a exequibilidade do preço ofertado, e, caso não demonstre, será desclassificado.

13.12. Serão analisados, para a definição de valores excessivos ou inexequíveis, os preços unitários e globais.

13.13. O não envio da proposta  ajustada por meio do sistema Comprasnet  (opção “Enviar Anexo”),  com todos os requisitos ou o descumprimento das eventuais diligências
determinadas pelo Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta.

13.14. Sempre que a proposta não for aceita, antes de ocorrer a convocação da Licitante subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
subitens 11.5 a 11.7, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011 e no Decreto distrital nº 35.592/2014.

13.15. Em caráter de diligência, os documentos remeƟdos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por cópia autenƟcada,
a qualquer momento. Nesse caso, os documentos deverão ser encaminhados, no prazo estabelecido pelo Pregoeiro, para a Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do
CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER/DF).

14. DA HABILITAÇÃO

14.1. Encerrada a fase de propostas, o Pregoeiro promoverá a análise dos documentos de habilitação enviados pelo Licitante, conforme regulado neste Edital.

14.1.1. Em caráter de diligência, os documentos de habilitação remeƟdos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema Comprasnet poderão ser solicitados em original ou por
cópia autenƟcada,  a  qualquer  momento. Nesse caso,  os documentos deverão ser encaminhados,  no prazo estabelecido pelo Pregoeiro,  para a Seção de Licitações da Diretoria de
Contratações e Aquisições do CBMDF (DICOA), sito ao Setor de Administração Municipal - SAM Quadra “B” Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília - DF (ao lado do DER).

14.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor  da proposta  classificada em primeiro  lugar,  o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de parƟcipação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a parƟcipação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos
seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS do Portal Transparência (www.portaldatransparencia.gov.br/);

c) Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  AdministraƟva,  manƟdo  pelo  Conselho  Nacional  de  JusƟça  (www.cnj.jus.br/improbidade_adm
/consultar_requerido.php);

d) Lista  de  Licitantes  Declaradas  Inidôneas  para  parƟcipar  de  licitações,  manƟda  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU  (hƩps://contas.tcu.gov.br
/ords/f?p=INABILITADO:INIDONEOS).

14.2.1. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o Licitante, por falta de condição de parƟcipação.
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14.2.2. A  habilitação  dos  licitantes  será  verificada  por  meio  do  SICAF,  nos  documentos  por  ele  abrangidos,  no  que  tange  à  habilitação  jurídica,  qualificação  econômico-
financeira, regularidade fiscal e trabalhista, regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e municipais;

14.2.2.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF ou nos síƟos eletrônicos oficiais de órgãos e enƟdades emissores de cerƟdões (§ 3º, art.
43, do Decreto Federal nº 10.024/2019) deverão ser enviados nos termos do disposto no art. 26 do Decreto Federal nº 10.024/2019.

14.2.3. Realizadas as diligências, o Pregoeiro fará a análise dos documentos de habilitação.

14.3. DAS LICITANTES CADASTRADAS NO SICAF:

14.3.1. As Licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

a) Documentação relaƟva à habilitação técnica elencada nos subitens 14.4.1.4.1 deste Edital. Caso o SICAF apresente parte dos documentos de qualificação técnica, deverão ser
apresentados os documentos faltantes até a data e hora marcadas para a abertura da sessão pública, conforme o item 8.1.1 deste Edital; 

b) CerƟdão NegaƟva de falência,  recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005),  expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos  úlƟmos 90
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CerƟdão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cerƟdões
de cada um dos distribuidores;

c) As Licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices conƟdos no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de
10% (dez por cento) do valor total esƟmado para o item , a ser divulgado após a fase de lances, que pretenda concorrer; 

c.1) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentados na forma
da Lei devidamente registrados ou pelo registro comercial, ato consƟtuƟvo, estatuto ou Contrato social, conforme regulado pelo subitem 14.7.3 deste Edital;

c) Declarações prestadas diretamente no sistema, na forma do item 8.2 deste Edital;

d.1) Todas as declarações constantes do sistema ComprasGovernamentais serão consultadas e juntadas aos autos do processo.

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obƟda por meio do site www.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora
do Distrito Federal pelo art. 173 da Lei Orgânica do DF).

14.3.2. A Licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar no demonstraƟvo “Consulta Situação do Fornecedor”, algum documento com validade vencida, deverá encaminhar o
respecƟvo documento a fim de comprovar a sua regularidade.

14.4. DAS LICITANTES NÃO CADASTRADAS NO SICAF:

14.4.1. As Licitantes que não esƟverem cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos:

14.4.1.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:

a) Documento de idenƟficação contendo todos os dados dos responsáveis legais da proponente;

b) Registro comercial, arquivado na Junta Comercial respecƟva, no caso de empresa individual;

c) Ato consƟtuƟvo, estatuto ou Contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, no caso de sociedades por ações, acompanhado de
documentos de eleição de seus administradores;

d) Inscrição do ato consƟtuƟvo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a aƟvidade assim o exigir.

f) Procuração por instrumento público, ou por instrumento parƟcular com o devido reconhecimento de firma em cartório, comprovando a delegação de poderes para assinatura e
rubrica dos documentos integrantes da habilitação e propostas, quando estas não forem assinadas por diretor(es), com poderes estatutários para firmar compromisso.

14.4.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

a) Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relaƟvo ao domicilio ou sede do Licitante, perƟnente ao ramo de aƟvidade e
compaơvel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal, do domicílio ou sede da Licitante;

d) Prova  de  regularidade  com  a  Fazenda  do  Distrito  Federal,  independentemente  da  sede  ou  domicílio  do  Licitante,  que  poderá  ser  obƟda  por  meio  do  site
www.fazenda.df.gov.br (obrigatória para os Licitantes com sede ou domicílio fora do Distrito Federal pelo art. 173 da Lei Orgânica do DF);

e) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida AƟva da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a
“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as de terceiros), fornecida por meio da CerƟdão NegaƟva de Débitos RelaƟvos
aos Tributos Federais e à Dívida AƟva da União;

f) CerƟficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

g) CerƟdão de regularidade relaƟva a débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva, em plena validade, que poderá ser
obƟda no site www.tst.jus.br/cerƟdao.

14.4.1.2.1. Para todas as cerƟdões referentes à regularidade fiscal e trabalhista, serão aceitas cerƟdões posiƟvas com efeitos de negaƟva.

14.4.1.2.2. Caso o Licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei.

14.4.1.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a) CerƟdão NegaƟva de falência, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos úlƟmos 90
(noventa) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria CerƟdão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as cerƟdões
de cada um dos distribuidores;

b) Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do úlƟmo exercício social, já exigíveis e apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa
situação financeira da empresa, vedada a sua subsƟtuição por balancetes ou balanços provisórios.

b.1) As empresas consƟtuídas no ano em curso poderão subsƟtuir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente autenƟcado pela Junta Comercial;

b.2) A boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas:

I - ILG: Índice de Liquidez Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILG =          ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO     ≥ 1

      PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

II - ILC: Índice de Liquidez Corrente ≥ 1 (maior ou igual a 1)

ILC =          ATIVO CIRCULANTE       ≥ 1

     PASSIVO CIRCULANTE

III - SG: Solvência Geral ≥ 1 (maior ou igual a 1)

SG =                                      ATIVO TOTAL                                 ≥ 1

  PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO

b.3) O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de
Contabilidade.
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14.4.1.3.1. Serão consideradas como detentoras de capacidade econômico-financeira saƟsfatória as Licitantes que obedecerem simultaneamente às condições do item b.2 (i, ii e iii) acima.

14.4.1.3.2. A Licitante deverá apresentar os cálculos constantes do item b.2, assinado pelo seu representante legal e por um contador.

14.4.1.3.3. As empresas que apresentarem resultado inferior ao mínimo estabelecido em qualquer dos índices referidos no item b.2, quando de suas habilitações, deverão comprovar,
considerados os riscos para a Administração, através do Balaço Patrimonial do exercício social já exigível e devidamente registrado na Junta Comercial, Patrimônio Líquido ou Capital Social
mínimo de 10% (dez por cento) do valor total esƟmado para a contratação do(s) item(ns), a ser divulgado após a fase de lances, que pretenda concorrer. A comprovação deverá ser feita
relaƟvamente à data da apresentação da proposta, admiƟda a atualização para esta data através de índices oficiais. 

14.4.1.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

14.4.1.4.1.  Comprovação de apƟdão no desempenho de aƟvidade perƟnente  e  compaơvel  em caracterísƟcas,  quanƟdades e  prazos com o objeto  da  licitação –  ATESTADO(S)  DE
CAPACIDADE TÉCNICA, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a Licitante fornecido materiais/equipamentos compaơveis como o objeto desta
licitação, considerando-se compaơvel o fornecimento anterior de objeto com as seguintes caracterísƟcas:  comercialização de caminhão, comercialização de guinchos e/ou guindaste,
comercialização de veículos de porte pesado.

14.5. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs:

14.5.1. As empresas qualificadas como MEs / EPPs, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação
jurídica, fiscal, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação.

14.5.2. A existência de restrição relaƟvamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a Licitante qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte
(EPP) seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do Edital.

14.5.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

14.5.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por Licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. )

14.5.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo Licitante, mediante apresentação de jusƟficaƟva.

14.5.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado ao CBMDF convocar os
Licitantes remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame, ou revogar a licitação.

14.6. OBSERVAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO:

14.6.1. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só
possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

14.6.2. As cerƟdões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo Órgão expedidor, deverão estar datadas dos úlƟmos 90 (noventa) dias,
contados da data da sessão pública deste Pregão.

14.6.3. Será  inabilitado o Licitante que não comprovar sua habilitação,  seja por não apresentar  quaisquer  dos  documentos  exigidos,  ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

14.6.4. Se a proposta não for aceitável, ou se a Licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem
de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

14.6.5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos subitens 11.5 a 11.7, visto o disposto na Lei distrital nº 4.611/2011 e no
Decreto distrital nº 35.592/2014.

14.6.6. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste Edital, a Licitante será declarada vencedora.

14.6.7. Havendo necessidade de envio de documentos complementares à proposta e a habilitação, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados,
estes deverão ser apresentados em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas após sua convocação via chat pelo Pregoeiro.

14.6.7.1. O Pregoeiro diligenciará na internet para evitar inabilitações pela falta de apresentação de documentos de regularidade fiscal, jurídica, econômico-financeira e técnica,
visando a manutenção da proposta de melhor preço.

15. DOS RECURSOS

15.1. Declarado o vencedor, qualquer Licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema Comprasnet, manifestar
sua intenção de recorrer.

15.1.1. A ausência de manifestação imediata e moƟvada do Licitante quanto à intenção de recorrer, nos termos do disposto no subitem 15.1 importará na decadência desse direito.

15.1.2. As manifestações de intenção de recorrer devem ser feitas exclusivamente por meio do sistema Comprasnet.

15.1.2.1. As manifestações fora do sistema Comprasnet serão desconsideradas.

15.1.3. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, verificando somente as condições de admissibilidade do recurso.

15.1.4. A ausência de manifestação ou as manifestações fora do sistema acarretarão no prosseguimento do feito, estando o Pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto ao Licitante
declarado vencedor.

15.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a Licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais Licitantes, desde
logo, inƟmadas para, querendo, apresentar contrarrazões. 

15.2.1. O prazo para apresentação de contrarrazões será de 3 (três) dias úteis e começará imediatamente após o encerramento do prazo recursal. 

15.3. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no portal Comprasnet, por meio de campo próprio do sistema. Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e
contrarrazões enviadas diretamente ao Pregoeiro ou por quaisquer outros meios (fax, correspondência, correio eletrônico, etc).

15.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer à Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF, no endereço consignado
no item 3 deste Edital, de segunda à sexta-feira, das 13 às 18h, ou requisitar a disponibilização de acesso externo ao inteiro teor do processo eletrônico. Telefone (61) 99165-6310.

15.5. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra seus atos, podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o
recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente relatado ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF para a decisão final no prazo de 5
(cinco) dias úteis , na forma do art. 13, IV, e do art. 45, tudo do Decreto Federal nº 10.024/2019.

15.6. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não podem ser aproveitados.

15.7. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo.

15.8. O  Relatório  de  Análise  do  Pregoeiro  e  a  Decisão  Final  da  Autoridade  Superior,  quando  houver,  serão  divulgados  a  todos  os  interessados  através  do  portal
ComprasGovernamentais (www.gov.br/compras/pt-br – no link correspondente a este Edital), e do site do CBMDF (www.cbm.df.gov.br – clicar em acesso à informação / licitações e
Contratos / licitações / pregões), ficando todos os Licitantes obrigados a acessá-los para obtenção das informações prestadas.

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

16.2. Na ausência de recurso, caberá ao Pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior, propondo sua homologação.

16.3. Constatada a regularidade dos atos praƟcados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório.

17. DO CONTRATO

17.1. Após a homologação da licitação, a Licitante vencedora será convocada para assinar o termo de Contrato, ou reƟrar documento equivalente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis
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contados da data do recebimento do Termo de Convocação.

17.1.1. O convocado poderá, a critério da Administração, assinar o Contrato diretamente no processo eletrônico (assinatura eletrônica), cabendo à Administração, mediante prévio
cadastro, a liberação para assinatura de usuário externo no SEI.

17.1.2. O prazo para assinatura do Contrato estabelecido no item 17.1 poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela Licitante vencedora, durante
o seu transcurso e desde que ocorra moƟvo jusƟficado e aceito pelo Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

17.1.3. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no Edital, que deverão ser manƟdas pelo Licitante durante toda a vigência
contratual.

17.2. O Contrato a ser assinado subordina-se ao Termo Padrão nº 07/2002 , em conformidade com o Decreto 23.287 de 17/10/2002 do Distrito Federal, que segue como Anexo IV
a este Edital, e terá vigência de 12 (doze) meses, a contar de sua assinatura. 

17.2.1.  A vigência contratual poderá ser prorrogada nas hipóteses previstas no arƟgo 57 da Lei nº 8.666/1993.

17.3 Após a celebração do Contrato, a Licitante vencedora deverá, no prazo de 5 (cinco) dias, prorrogável por igual período, prestar uma das seguintes garanƟas:

a) caução em dinheiro, ou em ơtulos da dívida pública, devendo estes ter sido emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004)

b) seguro-garanƟa; ou,

c) fiança bancária.

17.2.2. Caberá ao contratado optar por uma das modalidades de garanƟa acima, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato.

17.2.3. A garanƟa deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato.

17.2.4. Caso  a  Contratada  opte  pela  caução  em  dinheiro,  a  empresa  deverá  realizar  TED  ou  depósito  para  a  Secretaria  de  Estado  de  Fazenda  do  Distrito  Federal,  CNPJ
00.394.684/0001-53, no Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8.

17.2.5. Toda e qualquer garanƟa prestada pela Licitante vencedora:

a) somente poderá ser levantada 90 (noventa) dias após a exƟnção do Contrato, e quando em dinheiro, atualizada monetariamente;

b) poderá, a critério do CBMDF, ser uƟlizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente
cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noƟficação regularmente expedida, a garanƟa deverá ser reconsƟtuída;

c) ficará reƟda no caso de rescisão contratual, até definiƟva solução das pendências administraƟvas ou judiciais.

17.2.6. Nos casos de alterações contratuais que promovam acréscimos ao valor inicialmente contratado, a garanƟa prestada deverá ser reforçada e/ou renovada.

17.2.7. A garanƟa prestada deverá ser comprovada junto a Diretoria de Contratações e Aquisições no prazo previsto no item 17.3. 

17.3. O Contrato poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos esƟpulados no art. 65 da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações.

17.4. Todo e qualquer pedido de alteração do Contrato oriundo desta licitação deverá ser dirigido ao Executor de Contrato ou ao Presidente da Comissão Executora do Contrato, a
quem caberá análise do pedido e encaminhamento ao Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF a quem caberá o deferimento ou não do pedido.

17.5. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no Edital ou se recusar a assinar o Contrato, outro Licitante poderá ser
convocado, respeitada a ordem de classificação,  para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e,  feita a
negociação, assinar o Contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata o Decreto distrital nº 26.851/2006.

17.6. Este Edital, o Termo de Referência e seus anexos e a proposta de preços apresentada pela Licitante vencedora farão parte integrante do Contrato.

17.7. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais, legais e regulamentares.

17.8. São vedadas a subcontratação total ou parcial acima dos limites estabelecidos neste Edital, a associação da Contratada com outrem, a sub-rogação, cessão ou transferência,
total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação. 

17.9. Será designado um Executor, ou uma Comissão Executora de Contrato, que terá as atribuições conƟdas na Lei 8.666/1993 e no Decreto distrital nº 32.598/2010, a quem
caberá a fiscalização e acompanhamento da obra nos termos do Edital, Projeto Básico e seus anexos.

17.10. A Contratada se obriga a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões do valor total inicial atualizado do Contrato que se fizerem necessários,
observado o percentual máximo de 25% (vinte e cinco por cento), salvo as supressões resultantes de acordos celebrados entre as partes, na forma do art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei nº
8.666/1993.

17.11. Incumbirá ao CBMDF providenciar a publicação resumida do instrumento de Contrato e de seus eventuais termos adiƟvos no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF).

18. DO REAJUSTE

18.1. Os preços relaƟvos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995. 

19. DOS ADITAMENTOS CONTRATUAIS

19.1. As alterações das especificações para melhor adequação técnica aos objeƟvos da contratação, a pedido do CBMDF, desde que não decorrentes de erros ou omissões por
parte da CONTRATADA, serão processados por meio de termo adiƟvo, observados os limites previstos no item 17.11 deste Edital (§ 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/1993).

19.1.1. As eventuais modificações de tratam o item 19.1, condicionam-se à elaboração de jusƟficaƟva prévia, devidamente aceita pelo Diretor de Contratações e Aquisições do
CBMDF.

19.2. As alterações de valor contratual, decorrente do reajuste de preços, compensação ou penalização financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações
orçamentárias suplementares, até o limite do respecƟvo valor contratado, dispensam a celebração de aditamento, podendo ser processadas por meio de aposƟla.

20. DA FISCALIZAÇÃO

20.1. Sujeitar-se-á a Contratada à mais  ampla e irrestrita fiscalização da autoridade encarregada de acompanhar  a execução do objeto desta licitação,  prestando todos os
esclarecimentos solicitados e atendendo às exigências formuladas dentro das prescrições legais.

20.2. A fiscalização da Contratante não eximirá, em hipótese alguma, a Contratada de quaisquer outras fiscalizações de órgãos oficiais, quanto às obrigações tributárias, fiscais,
trabalhistas e demais que se fizerem necessárias.

20.3. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade resultante de
imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios  ou  emprego  de  material  inadequado ou de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  deste,  não  implica  corresponsabilidade  da  Administração
Contratante ou de seus agentes e prepostos.

20.4. Quaisquer exigências da fiscalização, inerentes ao objeto do presente Edital, deverão ser prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para o CBMDF.

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO

21.1. O objeto da licitação deverá ser entregue, nos prazos e condições previstas no Termo de Referência (Anexo I ao Edital) no Centro de Manutenção de Equipamentos e viaturas
(CEMEV) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS) Quadra 4, lote 5, Setor Policial Sul, Complexo da Academia de
Bombeiro Militar – Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefones: (61) 3901-8701/3901-3593/98365-0168.

21.2. A entrega deverá ocorrer em dia de expediente do CBMDF, nos horários compreendidos entre 09:00 h às 18:00h.

21.3. O objeto desta licitação será recebido, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, da seguinte
forma:

a) PROVISORIAMENTE, no ato da entrega do(s) material(is) ou equipamento(s), para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com a especificação; e

SEI/GDF - 111951892 - Edital de Licitação https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir...

8 of 30 04/05/2023, 17:28



b) DEFINITIVAMENTE, após verificação de que o material entregue possui todas as caracterísƟcas consignadas neste Edital, no que tange a quanƟdade solicitada e qualidade do
produto especificada no Edital, no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos.

21.4. Após o recebimento definiƟvo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de pagamento.

21.5. O recebimento provisório ou definiƟvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do material/equipamento, nem éƟco-profissional pela perfeita execução
do Contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo Contrato.

21.6. Se a Licitante vencedora deixar de entregar o material e/ou equipamento dentro do prazo estabelecido sujeitar-se-á às penalidades impostas neste Edital e no Decreto
distrital nº 26.851/2006.

22. DO PAGAMENTO

22.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

a) Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida AƟva da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a
“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da CerƟdão NegaƟva de Débitos RelaƟvos
aos Tributos Federais e à Dívida AƟva da União;

b) CerƟficado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado, nos termos da Lei nº 8.036, de 11/05/1990;

c) CerƟdão de regularidade relaƟva a débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva, em plena validade, que poderá ser
obƟda no site www.tst.jus.br/cerƟdao;

d) Prova de regularidade com a Fazenda do Distrito Federal, que poderá ser obƟda por meio do site www.fazenda.df.gov.br.

22.1.1. Para as comprovações elencadas no item 22.1, serão aceitas cerƟdões posiƟvas com efeito de negaƟva.

22.1.2. Os documentos elencados no item 22.1 poderão ser subsƟtuídos, no todo ou em parte, pelo SICAF.

22.2. A Nota Fiscal deverá ser emiƟda em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

22.2.1. As Notas Fiscais emiƟdas com dados (razão social ou CNPJ) divergentes dos informados no item 22.2, não serão aceitas.

22.3. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a parƟr da data de apresentação da Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de
liquidação de pagamento.

22.3.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiƟda pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial
(Acórdão nº 3.056/2008 – TCU – Plenário);

22.3.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 22.3.1, in fine), serão devolvidas pela Administração,
para a devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

22.4. Os documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento deverão ser reapresentados num prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente
escoimados das causas que moƟvaram a rejeição.

22.5. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a
data do efeƟvo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” do IPCA (art. 2º do Decreto distrital nº 37.121/2016).

22.6. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, moƟvada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a parƟr da data de sua reapresentação.

22.7. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de apuração acerca de quaisquer descumprimentos contratuais constatados, sem que isso gere
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

22.8. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos, exclusivamente, mediante crédito em conta corrente, em nome do
beneficiário, junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011).

22.8.1. Excluem-se das disposições do item 22.8:

a) os pagamentos a empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

b) os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insƟtuições
bancárias indicadas nos respecƟvos documentos;

c) os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

23. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

23.1. O descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital de Pregão Eletrônico e do Contrato dele decorrente, em face do disposto no art. 49 do Decreto
Federal nº 10.024/2019 e nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/1993, ensejará a aplicação de penalidade que obedecerá às normas estabelecidas no Decreto distrital nº 26.851/2006 e
alterações posteriores (Anexo V ao Edital).

23.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas no Edital (Anexo V) e no Contrato realizar-se-á em processo administraƟvo que assegurará o contraditório e a ampla defesa
ao Licitante/adjudicatário.

23.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educaƟvo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

23.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.1. O CBMDF poderá, na hipótese de ocorrência de fatos supervenientes à publicação do Edital que possam interferir no andamento do processo ou influir na formulação da
proposta, adotar uma das seguintes providências:

a) adiamento ou suspensão da licitação;

b) revogação ou anulação deste Edital, ou, ainda, sua modificação no todo ou em parte; ou

c) alteração das condições no processo licitatório, com a sua divulgação ou a republicação deste Edital, e, caso seja necessário, o estabelecimento de nova data para a realização da
licitação.

24.1.1. A anulação da licitação induz à do Contrato.

24.1.1.1. A anulação da licitação por moƟvo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

24.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, promover diligência desƟnada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a
inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

24.3. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação e habilitação.

24.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, observar-se-á o que se segue:

24.4.1. Excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento;

24.4.2. Os prazos somente serão iniciados e vencidos em dias de expediente no CBMDF.

24.5. O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da Licitante e/ou desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição
de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização da sessão pública do Pregão.

24.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse público,
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
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24.7. A critério do Pregoeiro,  o prazo de 2 (duas)  horas para  o envio  da proposta  ajustada de preços e eventuais  documentos complementares  de habilitação poderá ser
prorrogado pelo tempo que se julgar necessário.

24.8. O Licitante é o responsável pela fidelidade e legiƟmidade das informações prestadas e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele conƟdas implicará a imediata desclassificação do proponente que o Ɵver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a
rescisão do Contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

24.9. A simples apresentação de documentação não envolve qualquer compromisso de contratação por parte da Administração, importando, porém, para o Licitante a irrestrita e
irretratável aceitação das condições de qualificação e dos termos deste Edital.

24.10. O Edital será disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.gov.br/compras/pt-br e também na página do CBMDF (www.cbm.df.gov.br  – clicar em acesso à
informação / licitações e Contratos).

24.11. O inteiro teor do processo eletrônico está disponível para vista aos interessados por meio de disponibilização de acesso externo no SEI (serviço eletrônico de informações).

24.11.1. O pedido de vista deverá ser protocolado diretamente na Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal
– SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER).

24.12. Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidos pelo Pregoeiro, no endereço eletrônico mencionado neste Edital, item 4, através do fone xx-(61)- 99165-6310
ou diretamente na Seção de Licitações da Diretoria de Contratações e Aquisições do CBMDF, sito ao Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600,
Brasília/DF (ao lado do DER).

24.13. O foro de Brasília – DF, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da
presente licitação e da aplicação do presente Edital.

24.14. As Licitantes deverão comprovar, caso cabível, o atendimento da Lei distrital nº 4.652/2011, que cria, no âmbito do DF, o Programa de Valorização Profissional junto aos
apenados em regime semiaberto e aos egressos do Sistema Penitenciário.

25. ANEXOS

25.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.1.1. ANEXO I – Termo de Referência;

25.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços;

25.1.3. ANEXO III – Declaração de Sustentabilidade Ambiental (art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012);

25.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato de Aquisição de Bens (entrega integral);

25.1.5. ANEXO V – Decreto distrital nº 26.851/2006 – regulamento de penalidades do DF.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031, de 12 de
dezembro de 2012 (DODF 252, de 13/12/2012).

Brasília-DF, 04 de maio de 2023.

SubDiretor de Contratações e Aquisições

ANEXO I AO EDITAL

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 165/2022 - DIMAT

1. OBJETO

Aquisição  de  02  (dois)  caminhões  de  grande  porte,  com guindaste  arƟculado,  para  elevação  de  cargas,  conforme  especificações,  quanƟtaƟvos  e  demais  condições
estabelecidas neste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Em 20 de novembro de 1991, a Lei nº 8.255 dispôs sobre a organização básica do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, estruturando-o em órgãos de direção,
apoio e execução. Enquanto o arƟgo 7º da referida Lei definiu que os órgãos de execução realizariam as aƟvidades finalísƟcas do CBMDF, o arƟgo 28 tratou de classificá-los segundo a
natureza dos serviços que prestariam à sociedade do Distrito Federal. Sendo assim, foi prevista uma Unidade de Busca e Salvamento que, segundo o § 3º do arƟgo 28, teria como
responsabilidade, a execução de missões de resgate, busca e salvamento. O Decreto nº 31.817 reformulou o organograma da Corporação e atribuiu novos nomes à diversas unidades. O
presente projeto é de interesse do Grupamento de Busca e Salvamento (GBS) que possui competência atribuída de acordo com o referido decreto em seu arƟgo 29, inciso IV:

"IV – distribuir os materiais e equipamentos uƟlizados para as aƟvidades de busca, salvamento e resgate para as Unidades de mulƟemprego."

O Art. 424 do Regimento Interno do CBMDF, estabelecido pela Portaria nº 6 de 15 de abril de 2020, publicada no suplemento do BG nº 73/2020, prevê ainda como
atribuições ao GBS:

I - executar as aƟvidades de busca, salvamento e resgate no âmbito do Distrito Federal;

II - promover a capacitação conƟnuada do pessoal lotado nas Unidades de mulƟemprego para a execução das aƟvidades de busca, salvamento e resgate;

III - levantar a demanda dos materiais de busca, salvamento e resgate junto às Unidades de mulƟemprego, remetendo-a ao escalão superior;

IV - fiscalizar e controlar a distribuição de materiais, equipamentos e viaturas relacionados às aƟvidades de busca, salvamento e resgate para as Unidades do COMOP;

V - elaborar pedidos e instruir processos visando a contratação de serviços e aquisição de materiais relaƟvos à área de atuação do Grupamento;

VI - propor e difundir a doutrina de busca, salvamento e resgate da Corporação; Suplemento do BoleƟm Geral 073, de 17 de abril de 2020

VII - produzir e manter atualizados os Procedimentos Operacionais Padrão - POP relacionados à busca, salvamento e resgate;

VIII - executar as aƟvidades de guarda e segurança do seu aquartelamento;

IX - executar as aƟvidades administraƟvas relaƟvas ao subgrupamento.

O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), por meio do Grupamento de Busca e Salvamento (GBS), é responsável pela execução da missão finalísƟca de
resgate, busca e salvamento em âmbito do Distrito Federal (DF). Dentro disso, estão incluídas emergências aquáƟcas, busca em matas, salvamento em altura, salvamento em estruturas
colapsadas e resgate veicular.

Outrossim, conforme a Prestação de Contas Anual de 2021, relaƟvo ao ano de 2020, dentre as ocorrências operacionais atendidas pela Corporação no ano de 2020, 26,36%
enquadrou-se no grupo "Acidente com veículo"; e ainda 17,10% do total enquadrou-se em "Operação de busca e salvamento",  as quais estão envolvidas operações em estruturas
colapsadas. Juntos, esses dois grupos foram responsáveis por pouco mais de 43% de todas as ocorrências atendidas pelo CBMDF em 2020, situações essas potencialmente susceơveis à
necessidade de içar grandes cargas. 
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Fonte: Prestação Anual de Contas 2021.

Nesse senƟdo, para o efeƟvo cumprimento de suas missões na área de salvamento, a Corporação necessita de viaturas dotadas de ferramentas essenciais para o içamento
de cargas pesadas, que atuem de forma rápida, descomplicada, segura, e eficiente, o que pode salvar vidas em casos de sinistros com pessoas presas em ferragens, animais e pessoas
caídas em buracos, estruturas colapsadas e nas mais diversas situações, salvaguardando de pronto a população e mantendo a excelência do serviço à comunidade.

Ademais, também é dever do CBMDF, por meio do GBS, promover a capacitação conƟnuada do pessoal para a execução de aƟvidades de busca, resgate e salvamento,
atuando nos cursos de formação, aperfeiçoamento e especialização. A exemplo disso, de 04 a 07 de novembro de 2020 ocorreu, na Academia Bombeiro Militar, uma SeleƟva Nacional de
Resgate Veicular, ocasião essa na qual alugaram-se três empilhadeiras e ainda contou-se com a viatura ABS 06, em funcionamento à época, para içar carcaças e carros em cenários diversos
para a execução das aƟvidades e treinamentos. Entretanto, logo após esse evento a referida viatura foi levada ao museu por não ser viável seu conserto, dificultando então o treinamento
dos recursos humanos da Corporação, visto que não há outro recurso similar.

Ainda, em algumas situações, há necessidade do CBMDF solicitar o auxílio de alguma outra insƟtuição que tenha tal veículo no intuito de conseguir cumprir sua missão de
salvaguardar vidas e patrimônio, como já ocorreu com a Defesa Civil, o DER e o Exército. Essas situações envolvem tanto ocorrências complexas, delicadas e urgentes, devido ao risco de
óbitos, prejuízos patrimoniais, de mobilidade urbana, quanto em situações administraƟvas e treinamentos para manter o bom atendimento da tropa.

Nesse senƟdo, é de extrema importância que o CBMDF tenha acesso a equipamentos e viaturas desta natureza, a fim de cumprir seu compromisso com a sociedade do
Distrito Federal sem ter que depender da disponibilidade de outras insƟtuições.

A foto a seguir, por exemplo, foi Ɵrada de um acidente atendido pelo 17º GBM - São SebasƟão em 12/03/2019, ocasião a qual só foi possível resolver após a chegada de
viatura com guincho arƟculado emprestado pelo DER, o que permiƟu a elevação do ônibus para reƟrada das víƟmas (já em óbito).

Foto: Acidente com víƟmas presa às ferragens.

Além do exemplo acima, reitera-se também a importância de uma viatura que seja capaz de puxar outras grandes viaturas em caso de atolamento ou perigo iminente, bem
como de realizar cortes de árvores e galhos em plano elevado ou caídos em cima de carros, como nas fotos a seguir. Tais situações são corriqueiras em época de chuvas e/ou locais não
pavimentados no DF. 

Foto: Viatura atolada em Vicente Pires.

Foto: Árvore cede e fica apoiada em edificação.

Portanto, a aquisição de uma viatura de grande porte capaz de realizar içamento de cargas é importante para todo o socorro do Distrito Federal em situações pontuais, na
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maioria das vezes de alta complexidade, a fim de salvaguardar vidas e patrimônio, da sociedade e da própria Corporação. Por se tratar de uma viatura que atende à ocorrências complexas
e de maior vulto, será necessário apenas um (01) exemplar que ficará sediado no Grupamento de Busca e Salvamento. Em uma primeira análise, pode ser avaliado a aquisição de mais
exemplares da mesma viatura, contudo, por se tratar de uma veículo de grande porte e poder de içamento de carga, os custos envolvidos serão altos, mas necessário para aquelas
situações fora do normal. 

Para atendimento à ocorrências de menor complexidade, deverão ser adquiridas viaturas menores, que possuem menor valor para a obtenção e podem ser adquiridas em
maior quanƟdade com o mesmo custo que seria necessário para adquirir uma viatura grande. Dessa forma, aumenta-se a capilaridade do poder de resposta de socorro com a capacidade
de elevação de carga e nas situações que fujam da capacidade dessas viaturas pequenas, seria realizado o acionamento da viatura de grande porte. A aquisição das viaturas de menor porte
não serão abordadas na presente aquisição, uma vez que são itens disƟntos, sem dependência entre si; a separação dos projetos de aquisição facilitará ainda o tramite do processo,
confecção do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP e enquadramento dentro do valor orçamentário disponível.

Considerando a demanda da Corporação, é importante ter, a pronto emprego, um instrumento que possa realizar as funções de içar grandes cargas para ser uƟlizada tanto
no socorro operacional quanto em treinamentos. Essa função é amplamente realizada por guindastes, que podem ser de vários Ɵpos. Visto então que o guindaste deve ser capaz de ser
deslocado até o local do sinistro, o ideal é que seja montado sobre um caminhão. Portanto, a solução contém duas partes principais: o caminhão e o guindaste, com o acréscimo de alguns
equipamentos adicionais.

Desse modo, os guindastes montados sobre caminhões podem ser do Ɵpo lanças telescópicas com içamento por cabos, ou arƟculados, podendo ainda conter guincho com
cabo instalado no braço e outros equipamentos adicionais. Contudo, a solução escolhida deve ser do Ɵpo arƟculado, em virtude do Ɵpo de serviço que irá realizar, complementando assim
o uso do guindaste com lanças telescópicas já existentes na Corporação (embora este esteja baixado sem data prevista de retorno). Isso porque esse Ɵpo de guindaste não ocupa toda a
carroceria devido a sua estrutura mecânica que se dobra para se acondicionar, abrindo então espaço para o incremento do veículo com outros equipamentos.

Assim, a instalação de guinchos hidráulicos de cabo 8.000 Kg, montados na traseira e no guindaste, e de lança zero graus, devem ser acrescidas à viatura visto que tornam a
funcionalidade do caminhão mais completa para trabalhar à distância do eixo da viatura, e para a função do guinchar grandes cargas. Considerando também o alto invesƟmento para
aquisição do caminhão, faz senƟdo adicionar implementos complementares de forma que a viatura tenha diversas funções (elevar, rebocar, tracionar, transportar), não deixando a desejar
quanto ao potencial funcional de solucionar problemas de içamento de cargas. 

O guindaste deve ainda ter o alcance verƟcal de 20 metros de altura e capacidade para cesto elevado com militar e equipamentos, com alcance de lanças hidráulicas e/ou
manuais, o que é basicamente a altura dos prédios do Plano Piloto, região residencial central de Brasília.

Importa também o caminhão ser novo, de fabricação nacional, 0 (zero) km, ano de fabricação/modelo igual ao superior ao ano do contrato, com primeiro emplacamento e
registro do veículo em nome do CBMDF. Além disso, deve ser bitruck (tração 8x4), ou seja, ter 8 pontos de apoio e tração nos 4 eixos, para dividir melhor o peso da carga, reduzir a
força aplicada no asfalto e permiƟr que o veiculo vença ângulos de subida mais elevados, tendo Peso Bruto Total (PBT) legal e técnico não inferior a 29.000 kg, com o referido chassi 8x4. O
mesmo deve ser adaptado e atender a legislação nacional e ainda, ser de dimensão de forma a facilitar o tráfego em locais diİceis. 

Ainda sobre o modelo ideal de caminhão, deve ter altura inferior a 3,80 m mantendo a capacidade de carga, pois isso permite a passagem na maioria das tesourinhas e
viadutos do Plano Piloto e DF. A capacidade de momento de carga deve ser de pelo menos 42 toneladas, atendendo a especificação mínima necessária para levantar um carro de 1.600 Kg a
uma distância de15metros (simulando o levantamento de um Jeep Renegade, décimo carro mais vendido no Brasil em 2019, em casos nas quais o mesmo esteja fora da pista).

Também é ideal que tenha uma carroceria metálica para transporte de carga, e que seja realizado estudo de integração veicular que comprove que a carga sobre os eixos
atende à legislação vigente.

Cabe ressaltar que o chassi  deve ser produzido para suportar as condições de estrada do DISTRITO FEDERAL e as condições de serviços severos aƟnentes ao socorro
operacional do CBMDF, onde será submeƟdo a condições de esforços provenientes de pisos irregulares quebra molas e, em alguns casos, sem pavimentação (onde inclui áreas urbanas e
rurais). Estas condições deverão ser levadas em conta no projeto da viatura como um todo e não serão aceitas alegações de desconhecimento das condições das estradas do Distrito
Federal, caso a estrutura venha sofrer danos em decorrência do serviço, como por exemplo, rachaduras no chassi e cabine devido às torções ơpicas a que são submeƟdas viaturas off-road.

A busca pela excelência dos serviços à nível internacional está alinhada ao Plano Estratégico 2017-2024 publicado no BoleƟm Geral nº 132 de 13 de julho de 2017, item
IX,  ambicionado  nos  ObjeƟvos  nº  1  (Atender  as  ocorrências  emergenciais  nos  padrões  internacionais)  e  nº  6  (GaranƟr  a  infraestrutura  apropriada  às  aƟvidades  operacionais  e
administraƟvas),  por meio da iniciaƟva que visa "Prover  os  recursos materiais  (instalações,  equipamentos e mobiliários)  que permitam o bom desempenho das unidades de apoio
e operacional". Assim, é dever do CBMDF procurar garanƟr a incolumidade İsica de seus militares, os quais consƟtuem o maior patrimônio insƟtucional, por meio do uso dos EPIs
adequados, bem como, providenciar a aquisição de materiais para o desenvolvimento das ações operacionais visando proporcionar a segurança e eficiência desejada.

Dessa forma, entende-se necessário a aquisição de 02 (duas) viaturas guindaste de grande porte para que sejam alocadas em locais estratégicos para o atendimento com
maior agilidade sendo conforme Memorando Nº 19/2023 - CBMDF/GBS/COMANDO (107788594).

3. JUSTIFICATIVA DO OBJETO SER BEM COMUM

É possível  observar,  diante das especificações conƟdas neste Termo de Referência que o objeto almejado possui  padrões de desempenho e qualidade objeƟvamente
definidos, mediante especificações usuais adotadas no mercado, de forma a permiƟr aos potenciais fornecedores do ramo de aƟvidade compaơvel com o objeto da licitação condições de
ofertarem suas propostas.

4. JUSTIFICATIVA DA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

De acordo com o art. 15, inc. II,  da Lei nº 8.666/1993, as compras sempre que possível deverão ser processadas através de Sistema de Registro de Preços, entretanto, de
acordo com o art. 3º do Decreto distrital nº 39.103/2018:

Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:

I - quando, pelas caracterísƟcas do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;

II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em regime de
tarefa;

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou enƟdade, ou a programas de governo; ou

IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente o quanƟtaƟvo a ser demandado pela Administração.

O presente processo de aquisição não se enquadra nos pré-requisitos acima citados por se tratar de aquisição com ENTREGA INTEGRAL (TODO QUANTITATIVO DE UMA SÓ
VEZ) em QUANTIDADE PREVIAMENTE DEFINIDA neste Termo de Referência, afastando a aplicação do Sistema de Registro de Preços na forma do art. 3º, incs. I, II e IV, do Decreto distrital
nº 39.103/2018, uma vez que não haverá necessidade de contratações frequentes ou entregas parceladas não definidas e, ainda, por ser possível definir previamente o quanƟtaƟvo a ser
demandado por esta Administração. Por outro lado, a presente aquisição não se enquadra, igualmente no inc. III do art. 3º, do Decreto distrital nº 39.103/2018. 

Não há que se falar em atendimento de demandas de outros órgãos da Administração do DF visto que cabe ao CBMDF, tão somente, definir suas próprias demandas e de
suas subunidades, isto é, a Corporação não exerce as funções de outros órgãos do DF, a exemplo do  Órgão Central de licitações do Distrito Federal. 

5. JUSTIFICATIVA DO NÃO TRATAMENTO PREFERENCIAL E SIMPLIFICADO NAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DAS ENTIDADES PREFERENCIAIS (COTA RESERVADA ME/EPP)

Considerando que a aquisição almejada NÃO É DE NATUREZA DIVISÍVEL e que o estabelecimento de COTA RESERVADA para enƟdades preferenciais  (microempresas,
empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais) CAUSARÁ PREJUÍZO para o conjunto do objeto deste certame; não será atendido o conƟdo no art. 48, inciso III, da Lei
Complementar nº 123/2006 c/c o arts. 23, § 1º, e 26 da Lei Distrital nº 4.611/2011 e art. 8º do Decreto Distrital nº 35.592/2014, deixando de ser estabelecida cota especial reservada às
enƟdades preferenciais (microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais) para o referido processo.

6. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 

ITEM Aquisição de caminhão de grande porte, com guindaste arƟculado, para elevação de cargas PDM
UNIDADE DE

FORNECIMENTO QUANTIDADE

1 8160 Unidade 02

CARACTERÍSTICAS GERAIS DA VIATURA:

Veículo novo, de fabricação nacional, 0 (zero) km, ano de fabricação/modelo igual ou superior ao ano do contrato, com primeiro emplacamento e IPVA em nome do CBMDF,
Ɵpo caminhão 8x4 original  da linha de montagem (com as devidas adaptações,  que deverão ser adquiridas para o emprego em todo o Distrito Federal,  nas ações do CORPO DE
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BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL).

Chassi produzido para suportar as condições de estrada do DISTRITO FEDERAL e as condições de serviços severos aƟnentes ao socorro operacional do CBMDF, onde será
submeƟdo a condições de esforços provenientes de pisos irregulares quebra molas e, em alguns casos, sem pavimentação (onde inclui áreas urbanas e rurais). Estas condições deverão ser
levadas em conta no projeto da viatura como um todo e não serão aceitas alegações de desconhecimento das condições das estradas do Distrito Federal, caso a estrutura venha sofrer
danos em decorrência do serviço.

Deverá possuir  TODOS equipamentos exigidos  pelo CONTRAN, assim como em conformidade com o PROCONVE. Principalmente por se tratar de um veículo de uso
profissional, é indispensável que o veículo disponha de todos os equipamentos obrigatórios exigidos por lei, mesmo que não citados nesta especificação.

DIMENSÕES:

Para se adequar as condições de vias do DISTRITO FEDERAL e ao serviço a ser desempenhado, a viatura deverá ter as seguintes dimensões;

a) altura total em posição de deslocamento (máxima) - 3.900 mm (para possibilitar por baixo de parte das tesourinhas (viadutos) de Brasília);

b) Comprimento total (máximo) - 10.000 mm (permiƟdo variação de +3%):

c) Ângulo de entrada (frente do veículo) - mínimo 15 graus;

d) Ângulo de saída (atrás do veículo) - mínimo 15 graus;

e) Vão livre (distância mínima do solo) – 300 mm (desconsiderados os eixos); e

f) Distância entre eixos:

i) dianteiros: entre 1.200 mm e 2.500 mm;

ii) segundo eixo direcional e primeiro eixo traseiro: 2.000 mm e 5200 mm;

iii) traseiros: entre 1.000 mm e 2.000 mm (suspensão tandem).

DA ESTRUTURA DO CHASSI:

O veículo deverá ser construído de acordo com as especificações do fabricante do chassi.

O Peso Bruto Total (PBT) legal e técnico não deverá ser inferior a 29.000 kg, como chassi 8X4 original de fábrica.

O segundo eixo direcional deverá apresentar original de fábrica ou homologado pelo fabricante, mantendo todas as garanƟas de fábrica da viatura.

Caso não seja original de fábrica, deverá ser entregue o cerƟficado/documento do fabricante informando que este disposiƟvo está homologado.

Após a implementação, o peso bruto total com a viatura totalmente carregada (com guarnição, agentes exƟntores e equipamentos descritos neste edital) não poderá
exceder a 80% do tecnicamente admissível.

SOBRE CHASSI:

Deverá ser concebida uma estrutura para receber os esforços provenientes do encarroçamento, denominado sobre chassi.

O sobre chassi deverá permiƟr a perfeita adequação da superestrutura ao chassi, evitando que se transfiram esforços gerados pelo chassi ao equipamento de maneira
incorreta e vice-versa. Deverá ser instalado um quadro auxiliar sobre as longarinas do chassi.

O quadro auxiliar deverá ser fabricado estritamente segundo as orientações técnicas e as diretrizes para encarroçamento do veículo recomendadas pelo fabricante do
chassi. Deverá ser do Ɵpo adequado para absorver movimentos de torção e flexão, com adequação da superestrutura ao chassi para evitar transferência de esforços gerados pelo chassi ao
equipamento (ou vice-versa) de maneira incorreta.

As vigas metálicas deverão ser submeƟdas a tratamento térmico e permiƟr a sustentação da carga sob condições severas de uso.

Deverão ser previstos "peitos de aço" para proteção de sistemas próximos ao solo. Os locais dos peitos de aço deverão ser determinados no projeto do protóƟpo.

Os materiais da estrutura do chassi deverão ter resistência suficiente para garanƟr a durabilidade do chassi considerando os esforços sob regime severo, caracterísƟcos das
aƟvidades operacionais do CBMDF.

DOS EIXOS DIANTEIRO E TRASEIRO:

Deverá possuir dois eixos direcionais dianteiros, de rodado simples, com capacidade de, no mínimo, 12.000 kg.

Deverá possuir dois eixos traseiros, de rodado duplo e suspensão com capacidade de, no mínimo, 17.000 kg.

O veículo carregado deverá possuir camber zero.

Os eixos deverão possuir amortecedores telescópicos e barra estabilizadora nos traseiros.

DAS SUSPENSÕES, EIXOS E PNEUS:

As suspensões deverão possuir molas (ou similar) com capacidade de carga compaơvel com os esforços da viatura.

Os bicos de lubrificação (caso existam) deverão ser colocados a 90° e deverão ser acessáveis sem que seja necessário deslocar nenhuma peça ou parte da estrutura ou
chassis.

Os pneus deverão ser novos (admiƟndo-se o deslocamento por via da fábrica à implementadora e da implementadora ao CBMDF), radiais e montados com rodas de disco
de pelo menos 22,50" (diâmetro compaơvel com a industria brasileira).

Os pneus e aros deverão ter similares fabricados no Brasil.

Deverá haver pneu reserva (estepe) montado na viatura com as mesmas caracterísƟcas dos demais pneus.

Todas as rodas deverão possuir calotas cromadas originais de fábrica.

O fornecedor deverá emiƟr um cerƟficado final de fabricação com PBT e PBTC, numa placa permanentemente fixada à viatura, junto ao banco do condutor.

Os eixos traseiros deverão ser equipado com um bloqueio de diferencial comandado pelo condutor, com controle de fácil alcance do condutor, com um interruptor com luz
indicadora.

Deverão exisƟr pára-lamas atrás das rodas dianteiras e traseiras conforme legislação.

DO SISTEMA EBS E CONTROLE DE TRAÇÃO:

A viatura deverá possuir um sistema de freio eletrônico EBS (Eletronic Brake System) de modo que os freios sejam permanentemente ajustados em cada eixo de maneira
oƟmizada.

Deverá ser fornecido sistema automáƟco de controle de tração, para situações em que a viatura esteja em condições de deslizamento de uma das rodas traseiras e em
situações ơpicas de terrenos escorregadios.

GARANTIA GERAL E ESPECÍFICA:

O fabricante deverá emiƟr um CerƟficado Geral de GaranƟa. Nesse documento cerƟficará que a viatura como um todo possui 12 (doze) meses de garanƟa geral contra
quaisquer defeitos de fabricação (manufatura, construção, montagem) ou de concepção (projeto, design), sem prejuízo das garanƟas específicas. Deverá constar neste cerƟficado que a
viatura se desƟna ao uso em emergências de bombeiros e que esta foi projetada para suportar as condições de trabalho inerentes a estes serviços e as condições de pavimentação do DF.

O fabricante deverá emiƟr também um CerƟficado de GaranƟa Específica. Nesse documento deverão constar as seguintes garanƟas mínimas específicas:

a. 05 (cinco) anos contra a corrosão e defeitos de fabricação dos  comparƟmentos para materiais e da carroceria;
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b. 02 (dois) anos para a pintura do encarroçamento e do equipamento;

c. 02 (dois) anos para os comandos eletrônicos;

d. 02 (dois) anos para a transmissão automáƟca/automaƟzada de fábrica;

e. 02 (dois) anos para o motor ou 150.000 Km o que acontecer primeiro;

f. 03 (três) anos para a cabine;

SISTEMA DE FREIOS:

A viatura deverá possuir sistema de freios originais do fabricante em todos os rodados, com as seguintes caracterísƟcas:

a) Válvula de pedal recoberta com superİcie anƟderrapante.

b) Secador de ar do Ɵpo aquecido com cartucho desumidificador na entrada do sistema de ar do freio, para reƟrar a umidade e as parơculas de sujeira.

c) Informações do sistema de freios no painel da viatura.

d) Sistema de freio de estacionamento.

e) Luz indicadora de freio de estacionamento no painel da cabine e luz indicadora de acionamento do freio motor, localizado no painel do condutor.

FREIO MOTOR:

Deverá ser instalado, um sistema de freios auxiliares, do Ɵpo freio motor, com controles instalados no painel para auxiliar os procedimentos de frenagem.

Este sistema deverá ser automaƟcamente desengatado quando o sistema ABS entrar em operação.

As luzes de freio deverão ser ligadas automaƟcamente quando o freio motor for acionado.

O condutor deverá ser capaz de ligar e desligar o sistema de freio motor manualmente.

DO MOTOR:

O motor deverá ser do Ɵpo turbo alimentado a diesel, possuir controle de injeção eletrônica de combusơvel, no mínimo seis cilindros, com potência máxima igual ou
superior a 280 CV, torque máximo igual ou superiora 1.100 Nm.

O motor deverá estar de acordo com as normas brasileiras de emissão de poluentes em vigor no momento da entrega das viaturas.

O sistema de gerenciamento eletrônico do motor da viatura deverá reconhecer os equipamentos que serão instalados nesta viatura, sem prejuízo de funcionalidade de
ambas as partes.

A instalação do conjunto motor-transmissão-superestrutura deverá atender as recomendações de instalação dos fabricantes do motor e da transmissão para serviços
severos a que são submeƟdas as viaturas do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal.

Deverão ser instalados, no mínimo, os seguintes equipamentos padrão no motor:

a) Filtro de ar;

b) Governador de limitação de velocidade;

c) Filtro com adiƟvo para o sistema de refrigeração:

d) Filtro de óleo do Ɵpo vazão total;

e) Motor de parƟda;

f) Turbocompressor;

g) Intercooler;

h) Separador de água do diesel, com caixa de limpeza Ɵpo rosqueável, luz Ɵpo LED indicadora e alarme sonoro no painel, para indicar a presença de água no combusơvel; 

i) Deverá possuir um protetor conhecido como "peito de aço" com função de proteção do cárter do motor. Este deverá ser fixado por meio de parafusos para reƟrada no
momento da manutenção;

j) A entrada de ar para o motor deve ser a pelo menos 1.500 mm em relação ao solo, podendo ser feita por meio de snorkel, desde que não permita a entrada de água em
caso de tráfego da viatura em área alagadas;

k) Deve ser garanƟdo o correto funcionamento de todos os sistemas da viatura, caso esta trafegue em locais alagados com até 1.500 mm de água em relação ao solo.

L) Deverá ser apresentado manual em português, para realização de manutenção prevenƟva e correƟva.

DO SISTEMA DE DESCARGA:

A tubulação deverá sair do lado direito da viatura, atrás das rodas dianteiras e deverá possuir uma altura mínima em relação ao solo de 300 mm para evitar avarias em
terrenos acidentados ơpicos de algumas regiões do Distrito Federal.

Um escudo defletor de calor deverá ser fornecido no escapamento.

DO RADIADOR:

O radiador e o sistema completo de arrefecimento deverão ser adequados ao clima do Distrito Federal - Brasil.

O radiador deverá ser montado de maneira a prevenir o surgimento de vazamentos, causados pela trepidação ou deformação, quando a viatura operar em terreno irregular.

A capacidade do sistema de arrefecimento deverá exceder as exigências especificadas pelo fabricante do motor, sob as condições de operação em serviço severo da viatura.

O sistema de refrigeração e arrefecimento do motor deverá ser dimensionado de modo a manter a temperatura do motor abaixo do limite máximo especificado pelo
fabricante, para todas as condições de operação da viatura.

Deverão ser instalados alarmes visíveis da posição do motorista, que alertem acerca de alta temperatura do motor e baixa pressão do óleo do motor.

O adiƟvo para arrefecimento deverá ser visível externamente e possuir um  sinal de baixo nível no painel do condutor.

O núcleo do radiador deverá ser compaơvel com as soluções e adiƟvos existentes com o mercado brasileiro.

O radiador deverá conter tampa de alívio de pressão e recipiente de expansão para abastecimento e inspeção "in loco" do nível do líquido de arrefecimento.

DO TANQUE DE COMBUSTÍVEL:

O veículo deverá ter tanque de combusơvel com, no mínimo, 200 litros de capacidade.

O reservatório deverá ser construído em termoplásƟco, alumínio ou aço inoxidável.

A entrada para abastecimento deverá ser localizada do lado do condutor e deverá ter tampa com a inscrição "Diesel S-10", bem como, dobradiça e mola.

A tampa do tanque devera ter um fechamento através de chaves.

DA TRANSMISSÃO:

A transmissão deverá ser automáƟca com conversor de torque e sem pedal de embreagem ou automaƟzada sem pedal de embreagem.

A mudança das marchas deverá ser realizada sem a intervenção do condutor.
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Deverá possuir possibilidade de instalação de tomada de força, original de fábrica da transmissão.

A transmissão  devera contar com, no mínimo, seis velocidades, com construção adequada às necessidades da viatura em USO severo nas operações de bombeiros.

Devera haver no painel de instrumentos indicação da marcha em uso.

A transmissão deverá possuir um radiador para refrigeração do óleo, devendo estar localizado junto ao radiador do veículo.

A caixa de câmbio devera ser original de fábrica e instalada na linha de montagem do fabricante do chassi.

CALÇOS DE RODAS:

A viatura deverá possuir dois calços de rodas, em alumínio ou plásƟco desde que tenha a resistência necessária para a finalidade, montados em locais acessíveis. Tais calços
deverão ter a função de manter a viatura totalmente parada em solo liso, com inclinação de até 20%, com a transmissão em neutro e sem acionamento do freio de estacionamento.

DOS PARA-CHOQUES DIANTEIRO E TRASEIRO:

Duas estruturas de aço, desƟnadas a reboque, deverão ser instaladas sob os pára-choques e atreladas à estrutura principal.

As estruturas desƟnadas a reboque deverão suportar uma carga alinhada de arraste necessária para movimentar a viatura.

O pára choque deverá possibilitar que uma pessoa suba para alcançar as partes superioras frontais da cabine. Caso o pára-choque não possibilite esta subida (por conter
partes plásƟcas, por exemplo), este deverá exisƟr uma plataforma retráƟl para tal finalidade.

DA CABINE:

A cabine deverá ser simples, original de fábrica (linha de montagem da fábrica).

O número de assentos na cabine do veículo deverá ser para três ocupantes (dois ocupantes - o condutor, chefe da guarnição e auxiliar).

Deverá haver um corrimão interno na cor laranja ou amarela fixado originalmente de fábrica no teto da viatura. Este corrimão dever ser embuƟdo de forma perpendicular
ao deslocamento da viatura de forma a ser uƟlizado pelos ocupantes da parte traseira do chassi.

A altura total da viatura, com todos os implementos instalados não poderá ultrapassar 3.900 mm.

A cabine deverá ser metálica, com tratamento anƟferrugem, anƟrruido e térmico.

As portas deverão ser equipadas com vidros de acionamento elétrico.

Todos os degraus da cabine deverão resisƟr a uma carga de, no mínimo, 200 kg.

A cabine da viatura deverá ter isolamento térmico e acúsƟco em relação ao comparƟmento do motor.

Deverão ser fornecidos todos os equipamentos obrigatórios de acordo com o CONTRAN.

Todos os controles e interruptores operados pelo motorista, com a viatura em movimento, deverão estar convenientemente ao seu alcance.

Os seguintes instrumentos e controles deverão ser instalados na cabine e deverão ser claramente idenƟficáveis e visíveis pelo motorista quando sentado:

a) Chave geral de ignição, com reserva;

b) Conta-giros;

c) Controle do ar condicionado;

d) Falha no sistema ABS;

e) Freio de estacionamento;

f) Indicador da temperatura do motor;

g) Indicador de farol de neblina;

h) Indicador de filtro de ar saturado:

i) Indicador de luz alta;

j) Indicador de pressão do ar do sistema de freio;

k) Indicador luminoso de porta aberta;

l) Instrumento medidor do nível de combusơvel;

m) Interruptor do limpador de pára-brisas e lavador;

n) Interruptores de sirenes e luzes de advertência;

o) Luz indicadora de baixa voltagem da bateria;

p) Luzes de direção (pisca);

q) Luzes dos faróis - interruptor;

r) Odômetro;

s) Velocímetro.

A cabine deverá ser avançada e totalmente basculante.

O motor deverá ser facilmente acessível e capaz de ser removido com a inclinação da cabine.

DisposiƟvos para o controle da transmissão e dos níveis de fluidos deverão ser disponibilizados, de modo a estarem acessíveis, sem levantar a cabine.

Na parte superior da cabine, entre a tripulação e o condutor, deverá ser instalado, originalmente de fábrica, comparƟmento com duas portas para acondicionamento de
materiais.

Acima dos pára-brisas deverão ser instalados dois protetores solares, Ɵpo quebra-sol interno, um em cada lado.

Os limpadores de pára-brisas deverão ser controlados eletricamente.

Deverá exisƟr ajuste de velocidade do limpador de pára-brisas.

Cada limpador deverá ser equipado com uni esguicho de água e controle de acionamento.

Deverá ser previsto um porta-luvas em frente ao chefe da guarnição.

Todas as informações gravadas nos componentes do chassi deverão estar em unidades do sistema métrico (ex. km/h e °C), á exceção da unidade relaƟva á pressão que
deverá vir expressa em libras-força/polegada quadrada (PSI) ou bar.

Deverá ser montado um quebra-sol externo, localizado em cima do pára-brisa em sua posição superior. Deverão exisƟr luzes de posição nas laterais do quebra-sol.

DO SISTEMA DE DIREÇÃO E VOLANTE DO CONDUTOR:

A direção deverá ser do Ɵpo assisƟda hidraulicamente por bomba de pressão de óleo com controle de vazão e pressão integral ou elétrica do Ɵpo serviço pesado.

O volante deverá ser original de fábrica, com ajuste de profundidade e inclinação.

O volante deverá estar do lado esquerdo da cabine.

PISO DA CABINE:
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O piso da cabine deverá ser coberto com tapetes de borracha anƟrruído, originais de fábrica.

No piso deverão exisƟr, no mínimo, duas aberturas com tampa (sistema de vedação) para drenagem de líquidos. Esta caracterísƟca deverá ser original de fábrica.

DA ELEVAÇÃO DA CABINE:

O sistema de elevação da cabine deverá ser interligado ao freio de estacionamento.

O mecanismo de inclinação da cabine estará aƟvo somente quando o freio de estacionamento esƟver acionado.

Deverá haver um disposiƟvo manual para movimentação da cabine, caso ocorra avaria no sistema elétrico ou hidráulico principal.

A cabine deverá ser bloqueada por um mecanismo automáƟco de gancho de molas que atue automaƟcamente depois que a cabine for baixada.

Os cilindros hidráulicos deverão ser equipados com válvulas que protejam a cabine de uma descida acidental.

Sistema de segurança deverá impedir o basculamento da cabine quando o veículo esƟver em movimento e uma luz de alerta no painel do condutor deverá indicar o não
travamento da cabine.

DOS ESPELHOS RETROVISORES:

Os espelhos retrovisores deverão ser amplos e possuírem espelhos auxiliares convexos.

Deverão ser dotados de controles elétricos.

AR CONDICIONADO:

Deverá ser instalado na cabine um sistema de ar condicionado, original de fábrica, adequado ás dimensões da cabine.

O aparelho deverá ser controlado por um único painel de controle eletrônico, com ajustes de temperatura e velocidade do venƟlador.

SISTEMA DE CÂMERAS:

Deverá haver um sistema de câmeras, original do fabricante do chassi ou adaptado por concessionária homologada pelo fabricante, com monitor instalado no painel de
instrumentos do condutor que possibilite visão traseira e outros "pontos mortos".

O sistema de visão traseira deverá ser aƟvado automaƟcamente quando acionada a marcha à ré.

DOS ASSENTOS:

Os assentos deverão possuir cintos de segurança de três pontos.

Todos os assentos deverão possuir encostos de cabeça.

O assento do condutor deverá ser pneumáƟco, controlado a parƟr de chave de controle na borda dianteira inferior do assento.

O assento do condutor deverá possuir ajuste horizontal e ajuste de altura.

O assento do chefe da guarnição deverá possuir ajuste horizontal.

DIAGNÓSTICO DO SISTEMA ELÉTRICO:

O sistema deverá realizar um auto-diagnósƟco cada vez que o veiculo for ligado e possuir uns sistema de aviso de qualquer falha do sistema elétrico.

Deverá monitorar as portas da viatura emiƟndo sinais visuais e/ou no painel do condutor 

Deverá(ão) possuir instalada(s) porta(s) para acoplagem de aparelho(s) de diagnose.

PROTEÇÃO EMI/RFI:

Deverá ser providenciado um sistema para controlar a interferência indesejável de emissões eletromagnéƟcas e de rádio frequência.

O projeto do sistema elétrico e dos componentes deverá garanƟr que a EMI (interferência eletromagnéƟca) irradiada e conduzida e a RFI (interferência na frequência de
rádio) não tenham interferências danosas que influenciem na qualidade do sistema elétrico e áudio-visual.

A viatura deverá ter capacidade para operar em ambientes sujeitos a ondas eletromagnéƟcas Ɵpicamente encontradas em operações de socorro.

DO SISTEMA DE BATERIA E ALTERNADOR:

Deverá ser fornecido um sistema composto por, no mínimo, duas baterias de 12 volts.

As baterias deverão ser instaladas em comparƟmentos devidamente venƟlados e usar cabos de ligação do Ɵpo serviço pesado com terminais recobertos com material anƟ-
corrosivo.

Deverá haver um sistema de monitoramento de carga/voltagem da bateria que informe ao condutor nível baixo da bateria.

Deverá possuir no mínimo 180 Ampères-hora de capacidade reserva.

A cobertura das baterias deverá ser disposta de maneira que evite o acúmulo de água.

As baterias deverão ser armazenadas em superİcies não corrosivas e em comparƟmentos com venƟlação eficiente, localizados em baixo da cabine e de fácil acesso.

Deverá ser instalado alternador com capacidade totalmente compaơvel com toda a demanda elétrica da viatura.

Um alarme sonoro deverá ser instalado quando o caminhão for deslocado em marcha ré.

DA COMPARTIMENTAÇÃO:

Na lateral traseira (de ambos os lados) deverá ser confeccionado comparƟmentos (Ɵpo baú) para acondicionamento de materiais diversos. 

Cada comparƟmento devera ter no mínimo 1500 mm x 600 mm x 70 mm (CxLxA)

Os comparƟmentos laterais podem sofrer adequações em razão do chassi ofertado. O referido layout dos comparƟmentos deverá ser amplamente discuƟdo no projeto
execuƟvo juntamente com a Comissão Executora de contrato. Dessa forma, as dimensões e demais detalhamentos deverão ser adequados à acomodação dos equipamentos e materiais
para uso no serviço de bombeiro (a exemplo de chaves, conectores para cargas, cabos, lingas, ganchos e demais equipamentos necessários para operação dos implementos instalados),
sendo estabelecidos em projeto a ser apresentado pela licitante vencedora e aprovado pelo CBMDF antes do início da produção dos veículos.

Os comparƟmentos deverão ser metálicos com portas com fechadura dotadas de chaves. Deverá possuir uma única chave que abre todos os comparƟmentos traseiros e
deverá possuir 03 (três) cópias de cada chave por  viatura.

Os comparƟmentos deverão oƟmizar os espaços laterais da viatura e a comparƟmentação, número de portas e divisórias será de acordo com o projeto aprovado pela
comissão executora que pode variar de chassi para chassi.

Deverá possuir luzes com acendimento automáƟco em LED.

Deverá possuir um sistema de aviso (visível e/ou audível) na cabine do motorista, informando que uma porta ou mais porta está aberta. Isso evita o deslocamento com uma
das portas acidentalmente aberta.

Todos os comparƟmentos deverão possuir duas cintas reguláveis para acomodação de materiais de dimensões diversas, uma manta emborrachada no piso e prateleira, e
disposiƟvo para escoamento de água.
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ILUMINAÇÃO:

Deverá exisƟr holofote para iluminação da área de trabalho com acoplamento, cabo e plug, montado na parte frontal da cabine.

Deverá possuir iluminação dos comparƟmentos Ɵpo LED com acendimento automáƟco quando da abertura da porta e com luz piloto na cabina do

A viatura deverá possuir no mínimo 4 sinaleiras de segurança na cor amarela, posicionadas 2 (duas) no lado esquerdo e 2 (duas) no lado direito.

A traseira dever dispor de 3 (três) lanternas traseiras em cada lado, com função de luz de posição e freio (vermelha), luz de advertência e direção (amarela) e luz de ré
(branca).

A sinalização deverá estar integrada à carroçaria.

SINALIZADOR VISUAL DA CABINE:

Sinalizador visual deverá ser consƟtuído por barra sinalizadora em formato de arco ou similar, com módulo único e lente inteiriça, comprimento mínimo de 1.000 mm e
máximo de 1.300 mm, largura mínima de 200 mm e máxima de 500 mm, altura mínima de 70 mm e máxima de 150 mm.

Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com perfil de alumínio extrudado) ou perfil de alumínio extrudado na cor preta; cúpula injetada em policarbonato na
cor vermelha ou cristal, resistente a impactos, descoloração e com tratamento anƟ-UV, composta por pelo menos 50  LEDs de 1 W cada cor vermelha, distribuídos equitaƟvamente de
forma que permita total visualização em um ângulo de 360° sem que haja pontos cegos de luminosidade.

Sistema luminoso composto por no mínimo 14 refletores parabólicos distribuídos na parte frontal e traseiro de modo a permiƟr visão em 360 graus. Cada refletor deverá
possuir de no mínimo 3 LEDs por refletor de 1 W cada LED.

O sinalizador visual deverá ser comandado por módulo de controle único, dotado de microprocessador ou microcontrolador, que permita a geração de lampejos luminosos
de 25 ms a 2 s.

Os LEDs deverão ser vermelhos, com comprimento de onda entre 610 a 630 nm, com intensidade não inferior a 120 lm.

DOS SINALIZADORES VISUAIS LATERAIS /TRASEIROS:

Sinalização lateral:

a) 2 (DOIS) sinalizadores com LEDs, pulsantes, intercalados, de cada lado da carroceria, na cor vermelha e cristal, contendo, no mínimo, 6 leds de alto brilho em cada.

Sinalização traseira:

a) 2 (dois) sinalizadores Ɵpo cúpula com LED’s, pulsantes, na parte traseira da carroceria,  na cor vermelha, operando mesmo com as portas traseiras abertas, fixados através
de coxins de elastômero, e permiƟndo a visualização da sinalização de emergência no trânsito, quando acionado;

b) Sinalizadores laterais e traseiros com lente difusora em policarbonato translúcido resistente a impacto e descoloração, com tratamento UV, a fim de tornar o feixe de luz
mais amplo e uniforme (não sendo permiƟda a uƟlização de lentes lisas); Cada lanterna deverá possuir no mínimo 08 LEDs de 1 W, categoria alơssimo brilho, distribuídos equitaƟvamente
por toda a área da lanterna.

DOS SINALIZADORES ACÚSTICOS:

Deverá haver sinalização acúsƟca composto de amplificador capaz de entregar no mínimo 100 W RMS de potência operando de 10,8 a 14,8 Vcc, que possua pressão sonora
a 1 (um) metro de distância de no mínimo 100 db.

A unidade sonorefletora deverá possuir 01 drive específico para uƟlização em viaturas policiais/bombeiros,  sendo vedada a uƟlização de drivers confeccionados para
aplicações musicais.

O controle do sistema de sinalização acúsƟca deve permiƟr no mínimo 3 tons disƟntos, possuir megafone com ajuste de ganho, e potência de no mínimo 30 W.

MÓDULO DE CONTROLE DOS SINALIZADORES ACÚSTICO VISUAL:

O sistema deverá ser digital micro controlado e possuir gerenciamento de carga automáƟco, gerenciando a carga da bateria quando o veículo não esƟver ligado, desligando
automaƟcamente o sistema de sinalização áudio visual se necessário, evitando assim a descarga total da bateria e possíveis falhas no acionamento do motor do veículo. Além disso, o
conjunto deverá possuir consumo em modo de espera (stand by) compaơvel para evitar a descarga precoce da bateria e possíveis falhas na mesma.

Os comandos de toda a sinalização visual e acúsƟca deverão estar localizados em painel único, na cabine do motorista, permiƟndo sua operação por ambos os ocupantes da
cabine, sendo instalado no comparƟmento originalmente desƟnado ao rádio, ou de perfil compacto, para instalação em lugares pouco profundos quando o local desƟnado ao rádio já
esƟver em uƟlização.

O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica aplicada nos LEDs, devendo garanƟr também a intensidade luminosa dos LEDs, mesmo que o veículo esteja
desligado ou em baixa rotação, garanƟndo assim a eficiência luminosa e a vida úƟl dos LEDs.

Deverá possuir capacidade de geração 03 (três) Ɵpos de efeitos luminosos.

O módulo de controle deve permiƟr o acionamento do sistema de sinalização audiovisual mesmo com o veículo desligado.

Deve ter as funções mínimas de:

a) Controle para três Ɵpos de sinalização;

b) Acionamento rápido do padrão de sinalização “emergência” e de toque de sirene pré-programado através de um único botão;

c) Acionamento de som de buzina do Ɵpo “horn” para prioridade de passagem de trânsito através de botão independente;

e) Acionamento de som de sirene do Ɵpo “wail” para abordagem de veículos e/ou pedestres através de botão independente;

f) Comando para sirenes e luzes programáveis;

g) Comando para LEDs traseiros e laterais;

h) Possibilidade de desligamento de todas as funções de sinalização visual e acúsƟca através de uma única tecla.

O módulo de controle deve permiƟr o acionamento do sistema de sinalização audiovisual mesmo com o veículo desligado.

Os equipamentos não poderão gerar ruídos eletromagnéƟcos ou qualquer outra forma de sinal que interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.

O sistema deve possuir proteção contra inversão de polaridade e variações de tensão.

RADIO TRANSCEPTOR:

Um equipamento de rádio deverá ser fornecido, próximo ao banco do Condutor da viatura, com as seguintes caracterísƟcas de acordo com o processo.

Painel frontal do equipamento deve possuir todos os controles necessários à uƟlização do equipamento como ajuste de volume, selecionador de canais e grupos e outros,
visor alfanumérico com capacidade de receber mensagens curtas de texto (pelo menos 100 caracteres por mensagem), apresentar pelo menos a idenƟficação do chamador, do grupo
selecionado e/ou do registrado.

Deve possuir interoperabilidade com qualquer rede TETRA de acordo com  o ANEXO 1 desse Termo de Referência.

INSTALAÇÃO DO EQUIPAMENTO ELÉTRICO:

Os fios deverão ter função, cor, e número codificado. As cores dos fios deverão ser integrais para cada fio não sendo admiƟda a alteração de cor do fio em qualquer parte da
instalação.

Deverão ser impressos nos fios códigos para sua idenƟficação em intervalos não superiores a 1.000 mm.
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Toda a fiação instalada entre a cabine e as portas deverá ser coberta por uma tubulação flexível com proteção a intempéries e isolante de líquidos, poeira e fluídos
automoƟvos.

Os fios conectores expostos deverão possuir sistema que permita suportar ambientes de alta temperatura, umidade, poeira e fluidos automoƟvos.

A fiação elétrica e os equipamentos deverão ser instalados uƟlizando as seguintes diretrizes:

a) Todos os oriİcios feitos no teto deverão ser calafetados à base de silicone ou outro produto que forneça proteção, impermeabilização e resista á alta temperatura e
intempéries sem haver alterações;

b) Os cabos deverão ser de cobre ou condutores de liga de cobre, de uma bitola capaz de conduzir 125% da corrente máxima para a qual o circuito está projetado;

c) Quedas de voltagem em toda a fiação, desde a fonte de força até o ponto de consumo, não poderão exceder a 10%;

d) A cobertura deve ter resistência para suportar um serviço conƟnuo mínimo a 90°C, exceto quando regras de engenharia ditem considerações especiais para cabos
isoladores expostos a temperaturas mais altas;

e) A proteção do circuito deverá ser obƟda pela uƟlização de fusíveis, disjuntores, elos fundíveis ou disposiƟvos sólidos equivalentes;

f) Interruptores, relés, terminais e conectores devem ter uma corrente direta fixada em 125% da corrente máxima contra a qual o circuito está protegido;

g) Qualquer componente elétrico, instalado em uma área exposta, deverá ser montada de forma a não permiƟr a acumulação de umidade no mesmo. Entende-se por área
exposta qualquer localização fora da cabine ou da estrutura;

h) Os componentes elétricos a serem removidos para manutenção não deverão ser fixados com porcas e parafusos. Uma bobina do fio deverá ser fornecida por trás do
aparelho de modo a permiƟr a sua reƟrada da área de montagem/reparação;

i) Uma película de prevenção para compostos corrosivos deverá ser aplicada a todos os plugues terminais, localizados fora da cabine ou da estrutura;

j) Todas as luzes que tenham seus soquetes em uma área exposta às intempéries deverão ser protegidas contra corrosão;

k)  Todos  os  interruptores  de  luz  deverão  ser  idenƟficados  e  os  interruptores  das  luzes  de  emergência  deverão  ter  disposiƟvo  de  iluminação  para  indicar  o  seu
funcionamento;

l)  Todas as luzes na proximidade de  degraus  deverão ser protegidas bem como sua fiação elétrica.  Os condutos ou os  cabos elétricos não deverão ser fixados nos
componentes da suspensão do chassi, nas linhas de água e combusơvel, linhas de ar ou linhas de contenção do ar, linhas hidráulicas e componentes do sistema exaustor;

m) A fiação elétrica deverá ser separada da tubulação de exaustão por uma distância  mínima de 300 mm ou se isto for impossível a fiação deverá ser devidamente
protegida;

A fiação elétrica deverá ser separada de linhas de combusơvel por uma distância mínima de 150 mm ou se isto for impossível a fiação deverá ser devidamente protegida.

Deverá ser providenciado um teste operacional para garanƟr que qualquer equipamento ligado permanentemente não irá exceder os níveis do alternador.

DAS CORES E GRAFISMO:

A pintura da viatura deverá seguir o proposto pelo CBMDF.

A empresa contratada deverá obter o layout da pintura e dos adesivos junto ao Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal. O modelo será solicitado por meio do e-mail
cemev.surec@cbm.df.gov.br.

Os procedimentos para a pintura, em linhas gerais, deverão ser:

a)  Preparação manual  da pintura -  Todas as  superİcies  metálicas  expostas deverão ser  cuidadosamente limpas por  processo químico e  preparadas para pintura.  As
superİcies que não serão pintadas, tais como: cromados, aço inoxidável, alumínio anodizado e alumínio polido, deverão ser completamente protegidos;

b) Todas as superİcies externas deverão ser totalmente pintadas, com exceção apenas das partes em alumínio anodizado e tubulação de aço inoxidável;

c) Deverão ser aplicadas proteções contra abrasão e corrosão;

d) Deverão ser aplicadas quantas camadas forem necessárias, para que a pintura fique uniforme, com espessura mínima de 100 mícrons;

e) Todos os itens removíveis como colchetes, comparƟmento de portas, porta das dobradiças, acabamentos, etc. deverão ser removidos e pintados separadamente para
assegurar a pintura na parte de trás dos itens. O corpo da viatura e subconjuntos que não puderem ser pintados após as montagens deverão ser pintados antes do processo de montagem.
Não será admiƟdo excesso de Ɵnta ou pintura nas partes móveis, tais como dobradiças;

f) A viatura poderá ter até 5 cores diferentes, não sendo computadas neste total as cores dos brasões, emblemas e adesivos. As cores predominantes serão o vermelho
(código RAL 3000) e o branco (código RAL 9010);

g) O layout de pintura deverá ser aprovado na fase de projeto;

h) Uma faixa branca refleƟva deverá ser instalada em toda a parte da frente da viatura, ao longo da lateral e na traseira da viatura;

i) A cabine da viatura será pintada de fábrica, com o código da pintura especificado;

j) O quadro do chassi atrás da cabine, o sub-chassi e as partes de baixo dos comparƟmentos deverão ser pulverizadas com um composto químico contra corrosão;

k) A cor da implementação deverá estar de acordo coma cor da cabine, não se admiƟndo em nenhum momento da garanƟa alteração da sua tonalidade.

DO GUINDASTE ARTICULADO:

Equipamento Guindaste ArƟculado, Ɵpo canivete ou trave, novo, completo, com fabricação em ano vigente.

Momento de carga úƟl mínima de 42 tm (tonelada.metro)

Deverá ter uma capacidade nominal de carga não inferior a 8.000 kg (8 ton) a 4 m de distância do centro do guindaste (medido em uma linha horizontal). Isso permiƟrá um
Momento de Carga úƟl não inferior a 30 ton nessa condição;

Deverá ter um momento de carga que permita o içamento de uma carga não inferior a 2200 kg a 13m de distância do centro do guindaste (medido em uma linha horizontal)
por meio de lanças hidráulicas. 

Deverá ser capaz de sustentar ao menos 1.600 Kg a uma distância de 15 metros na horizontal;

Deverá possuir alcance verƟcal com lanças hidráulicas e manuais: pelo menos de 20.000 mm;

No alcance de 20.000 mm, na verƟcal, deve ser possível sustentar cesto duplo e carga de ao menos 180 Kg (um militar de 90 Kg em cada cesto);

Deverá possuir alcance horizontal somente com lanças hidráulicas: mínimo de 13.000 mm;

Ângulo de giro: maior ou igual a 360º;

Ângulo de elevação (inclinação) máximo das lanças: ao menos 80º;

Deverá conter  no mínimo de  04 estabilizadores  com acionamento hidráulicos com extensão dianteira  e traseira,  com reservatório  hidráulico incorporado a base  do
equipamento, com capacidade de operação de 100% nas regiões laterais e traseiras, com um fator de estabilidade de 1,2;

Os demais equipamentos (excluindo-se os estabilizadores), além do acionamento diretamente no chassi ou cesto, devem possuir acionamento por meio de controle remoto,
com alcance mínimo de 60 m do centro do caminhão.

O controle remoto que trata-se o item anterior deverá ser sem fio e também possuir uma alternaƟva de ser uƟlizado via cabo.

Deverão ser instalados faróis de iluminação no segundo braço do guindaste, permiƟndo o trabalho em locais escuros.

A vazão do guindaste deverá ser fornecida por meio de uma bomba hidráulica pistões, e fornecer uma vazão suficiente para atender todas as aƟvidades do equipamento.

O reservatório hidráulico deverá ter capacidade de, no mínimo, 2,5 vezes a vazão hidráulica fornecida pela bomba. Além disso, deverá ser considerado um trocador de calor
que possibilite trabalhos por longos períodos sem superaquecimento do óleo. Deve ser considerado um trabalho ininterrupto de 5 horas para cálculo da capacidade do reservatório.

Equipamento deverá atender os padrões de projeto, teste e fabricação de acordo com a norma NBR 14768.

Deverá possuir guincho de cabo com capacidade, por perna, de, no mínimo, 2,5 toneladas e a possibilidade para 1 e 2 pernas de cabo, com velocidade linear do cabo, com
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uma perna, de, no mínimo, 40 m/min na primeira camada de cabo.

Deverá possuir Cabo de no mínimo: 9,5 mm de diâmetro – 80 m – 19x7 anƟ-torção, com alma de aço e fator de segurança 3.

Projeto e fabricação conforme norma NBR 1468:2015 e anexo XII da NR12.

Deverá ser instalado holding (ou similates) nos cilindros de elevação, inclinação  e extensão, garanƟndo que não seja ultrapassada a capacidade estrutural do guindaste.

Deverá possuir sistema de bloqueio contra sobrecarga eletrônico do equipamento, com indicador visual quando a capacidade esƟver acima de 70% e alarme sonoro quando
o equipamento esƟver com capacidade acima de 90%.

Deverá possuir torque de giro não inferior a 5 t.m.

Conjunto deverá acoplado e montado em harmonia com carroceria modular padrão em aço para montagem em caminhão com PBT adequado. Deve ser apresentado estudo
de integração veicular que comprove que o guindaste arƟculado seja adequado para o modelo de caminhão a ser fornecido, bem como para garanƟr a correta montagem do conjunto.

A fim de preservar a integridade estrutural  dos eixos do veículo,  os eixos dianteiros do veículo não deverão ser contabilizados como pontos  de apoio no Estudo de
Integração Veicular.

Todos os movimentos do guindaste deverão ser realizados de forma hidráulica, incluindo os estabilizadores (do guindaste e adicional).

Deve ser fornecido cesto acoplado, para dois ocupantes, de acordo com os padrões de segurança estabelecidos pela NR 12. Deve ser possível a montagem e desmontagem
do cesto conforme necessidade. Quando não esƟver acoplado ao guindaste, o cesto deverá possuir local para transporte na carroceria do caminhão.

O guindaste quando totalmente recolhido na posição de transporte, deve ter altura máxima de 3.900 mm a parƟr do solo. A posição de transporte considerada será com o
guindaste recolhido ao berço. Para fins de contabilidade da altura, não será aceito em nenhuma hipótese a distribuição do braço do guindaste sobre a carroceria da viatura.

DA CARROCERIA:

A carroceria deverá possuir assoalho em chapa xadrez, de alumínio que suportem a carga de materiais de pelo menos 5.000 Kg, sem sofrerem deformação.

Deverá possuir comprimento livre para carga com até 4 metros de comprimento, sobre toda a largura do caminhão.

Em cada lateral deverá possuir ao menos 4 pontos que permitam a fixação da carga a ser carregada.

Deve possuir suporte e acompanhar 10 cones emborrachados, com faixas reflexivas.

Deve possuir dois guinchos catracados, manuais, em ferro fundido, diâmetro do tubo da catraca de pelo menos 50,0 mm, largura do carretel de pelo menos 220,0 mm, com
cabo de aço de pelo menos 5 metros de comprimento e bitola 5/16. Devem ser posicionados diametralmente opostos e de forma que a carroceria fique livre para as cargas. Deve ser
fixado em estrutura que ofereça resistência ao tracionamento e à fixação das cargas. Devem ser fornecidos todos os acessórios para operação e funcionamento do guincho e caso sejam
necessários acessórios removíveis para operação (a exemplo de alavancas), essas devem ter local definido no comparƟmento existente na superestrutura (caixa de ferramentas).

Sobre a carroceria e próximo ao guindaste, deve ser instalado redutor (guincho de tração) hidráulico para reboque com cabo de aço, com capacidade de carga de até 15.000
Kg, acompanhado de motor específico e projetado para capacidade de carga. Deve ser acompanhado de cabo de aço de aço com pelo menos 40 metros, dotado de gancho, e capacidade
de carga de pelo menos 15.000 Kg e fator de segurança 2. Na traseira do caminhão, deve ser instalado uma guia para o cabo, que permita a remoção quando necessário. Devem ser
fornecidos todos os acessórios para operação e funcionamento do redutor e caso sejam necessários acessórios removíveis para operação (a exemplo de controles remotos, ganchos,
lingas, etc), essas devem ter local definido no comparƟmento existente na superestrutura (caixa de ferramentas).

DA LANÇA REBOCADORA (LANÇA ZERO GRAU)

Lança regulável rebocadora (lança zero graus), hidráulica, com 2 estágios de extensão telescópica e regulagem de altura, alcance de pelo menos 1,5 m. Capacidade de carga
de levante mínimo 16.000 kg com o braço recolhido e de 8.000 kg com o  braço estendido. Deve acompanhar: Cabeçote de posicionamento de forquilhas com giro de 90º para cada lado
(x02); Adaptadores Ɵpo forquilha para diversos tamanhos de eixos e forquilha arƟculável  e  ajustável  ao feixe  de molas; Copo extensor  de forquilhas;  Conjunto de correntes para
amarração (01 (uma) com pelo menos 3.500 mm  e 02 (duas) com pelo menos 1.000 mm); Ponto arƟculado de ancoragem de cambão Todos os acessórios para operação e funcionamento
da lança devem ter local definido no comparƟmento existente na superestrutura (caixa de ferramentas).

DEVERÃO SER FORNECIDOS ADICIONALMENTE:

Deverão ser fornecidos dois ganchos, um com capacidade mínima de 8,0 toneladas e outro com capacidade mínima de 15,0 toneladas.

É importante ter um gancho menor pois facilita a movimentação e outro com a capacidade máxima do guindaste para operações que exijam uma carga maior que 8,0
toneladas.

A linha de pressão deverá conter um filtro de alta pressão.

Este filtro garante a qualidade do óleo que entra no sistema, impedindo que contaminações presentes no tanque de óleo sejam levadas para o sistema hidráulico. Com isso,
há menos riscos de falhas, vazamentos e necessidades de manutenção.

Deverá ser fornecida tomada de força compaơvel com o veículo, bomba e guindaste a serem uƟlizados na integração.

A tomada de força é acoplada à transmissão do veículo e fornece energia à bomba hidráulica que realiza os movimentos do guindaste. É  imprescindível que ela seja
compaơvel com o veículo e tenha resistência suficiente para suportar os esforços causados pela bomba.

04 pads para os estabilizadores do equipamento, compaơveis com a força exercida pelos cilindros de estabilização.

Horímetro com indicação de intervalos de serviço.

Parada de emergência que sobreponha todos os acionamentos do guindaste.

Nível bolha instalado em ambos os lados do guindaste, juntamente aos acionamentos hidráulicos do guindaste.

Todos os cilindros de estabilização deverão possuir válvulas de retenção pilotadas.

O óleo hidráulico deverá ser fornecido de acordo com as especificações do fabricante

Kit  para  instalação do guindaste  atrás  da cabine do veículo,  contendo sobre chassi  compaơvel  com a aplicação e prisioneiros  de  montagem para a  correta fixação
o equipamento.

Sistema elétrico com tensão de 24 V, compaơvel com o veículo.

Todo o projeto de execução de montagem dos equipamento e acessórios no chassi deverá ser devidamente assinado, por um engenheiro que atua no ramo automobilísƟco,
com respecƟva ART.

NA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA

No momento da proposta a ser analisada a empresa deverá apresentar:

1. Documento assinado que atenderá todas as especificações desse processo;
2. Folder, catálogos, prospectos ou documentação em português comprovando as especificações do:

chassi (caminhão) ofertado na licitação;
do Guindaste ofertado na licitação, emitido pelo fabricante;
da Lança zero grau ofertado na licitação emitido pelo fabricante
do guincho de tração hidráulico para reboque.

3. Desenho com layout da viatura proposta.
4. Carta de concessão do fabricante do chassi com finalidade de realizar o  1ºemplacamento em nome do CBMDF
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FOTOS MERAMENTE ILUSTRATIVAS DE GUINDASTES TIPO TRAVE E CANIVETE

7. PLANILHA ESTIMATIVA DE PREÇOS MÁXIMOS ACEITÁVEIS PARA A AQUISIÇÃO

SIGILOSO.

Como já assentado pelo TCU (Acórdão 3011/2012 – Plenário), a adoção do orçamento sigiloso é medida discricionária para obtenção da proposta mais vantajosa.

ITEM DESCRIÇÃO APRESENTAÇÃO DE
FORNECIMENTO

QUANTIDADE VALOR UNITÁRIOS VALOR TOTAL ESTIMADO

1
Viatura de grande porte para içamento de cargas

conforme Termo de referência Unidade 2 - -

8. FORMA DE FORNECIMENTO, PRAZO DE ENTREGA E DE CORREÇÃO DE VÍCIOS E recebimento DO OBJETO (MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE SUPRIMENTO)

A entrega do objeto deverá ser processada de forma INTEGRAL (TODO QUANTITATIVO DE UMA SÓ VEZ) no prazo máximo de 210 (duzentos e dez) dias corridos, a contar da
data da assinatura do contrato ou do recebimento da Nota de Empenho, quando não houver a formalização do instrumento de contrato, no Centro de Manutenção de Equipamentos e
viaturas (CEMEV) do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal (CBMDF), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS) Quadra 4, lote 5, Setor Policial Sul, Complexo da Academia de
Bombeiro Militar – Brasília-DF, CEP 70.602-900, telefones: (61) 3901-8701/3901-3593. A entrega deverá ser realizada em dia úƟl, de segunda à sexta-feira, das 13:30h às 18:30h.

Todos os materiais devem ser entregues novos, sem uso, devidamente embalados e protegidos. Deverão vir acompanhados da(s) respecƟva(s) nota(s) fiscal(is), do termo de
garanƟa, da lista de assistência técnica e do manual de instruções, conservação, armazenamento e acondicionamento, tudo em língua portuguesa.

Por questões de sustentabilidade ambiental, todo e qualquer documento em papel exigido da empresa fornecedora não precisará ser entregue fisicamente, caso estejam
disponíveis para download 24h, na internet.

Realizada a entrega dos materiais e da Nota Fiscal, a empresa receberá imediatamente o "Termo de Recebimento Provisório".

EmiƟdo o "Termo de Recebimento Provisório" o CBMDF terá um prazo de 20 (vinte) dias corridos para conferir os itens entregues, momento em que verificará se os mesmos
atendem as especificações previstas e exigidas, podendo, o citado prazo, ser alterado, à critério da Administração.

Antes  do  encerramento  do  prazo  de  conferência  dos  materiais,  não  sendo  constatado nenhum problema no material  entregue,  o  Executor  ou  Comissão  Executora
entregará à empresa o "Termo de Recebimento DefiniƟvo".

EmiƟdo o  "Termo de Recebimento DefiniƟvo", a  Nota  Fiscal  detalhando os materiais  entregues  e respecƟvos  quanƟtaƟvos será atestada pelo Executor  ou Comissão
Executora, para efeitos de início de contagem do prazo de garanƟa e do pagamento à credora.

Quaisquer dos termos de recebimento poderão ser entregues digitalmente pelo CBMDF à empresa contratada.

Descontando-se eventuais dias de atraso causados pela Administração, a empresa deverá agir de forma que o recebimento definiƟvo dos objetos ocorra no prazo máximo de
quarenta e cinco (45) dias corridos, à contar da data de emissão do "Termo de Recebimento Provisório". 

Se a contratada deixar de entregar o objeto dentro do prazo estabelecido sem jusƟficaƟva por escrito, aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas no
Decreto n° 26.851/2006, e suas alterações posteriores, na Lei Federal n° 8.666/1993 e alterações subsequentes, no Edital e neste Termo de Referência.

Ocorrendo vícios durante o prazo de recebimento provisório do material, tais como, prazo de validade insuficiente, divergências com as especificações ou quanƟtaƟvos
previstos e defeitos em geral, a contratada será comunicada e deverá solucionar o problema em até 20 (vinte) dias corridos.

O prazo inicialmente esƟpulado para que ocorra a "entrega definiƟva do material" conƟnuará transcorrendo normalmente, independentemente da quanƟdade de dias que a
empresa  necessitar  para  solucionar os  vícios  encontrados  durante  o  prazo  de  recebimento  provisório,  podendo  a  empresa,  caso  não consiga  normalizar  a  situação  à  tempo,  ser
responsabilizada pelo não cumprimento daquilo que ficou acertado.

O recebimento provisório ou definiƟvo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança pela entrega do objeto, nem éƟco-profissional pela perfeita execução do
contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.

9. DA GARANTIA

A empresa contratada deverá fornecer garanƟa de no mínimo 12 (doze) meses para o objeto da licitação, contada a parƟr da data do recebimento definiƟvo do objeto, de
acordo com as normas vigentes, pelo qual a  empresa se obriga, independentemente de ser ou não a fabricante do produto,  a efetuar correções ou subsƟtuições necessárias no(s)
OBJETO(S)/EQUIPAMENTOS QUE APRESENTAREM DEFEITOS DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, sem ônus para o CBMDF, desde que estes não sejam provenientes de operação ou
manuseio inadequado.

O fabricante deverá emiƟr também um CerƟficado de GaranƟa Específica. Nesse documento deverão constar as seguintes garanƟas mínimas específicas:

a. 05 (cinco) anos contra a corrosão e defeitos de fabricação dos  comparƟmentos para materiais e da carroceria;

b. 02 (dois) anos para a pintura do encarroçamento e do equipamento;

c. 02 (dois) anos para os comandos eletrônicos;

d. 02 (dois) anos para a transmissão automáƟca e automaƟzada;

e. 02 (dois) anos para o motor ou 150.000 Km;

f. 03 (três) anos para a cabine;

g. 02 (dois) anos  para o engenho e lança zero grau

O  prazo  para  a  contratada  realizar  correções  de  eventuais  vícios  encontrados  no(s)  objeto(s)  ou  realizar  subsƟtuições  do(s)  objeto(s)  QUE  APRESENTAREM
DEFEITOS DURANTE O PRAZO DE GARANTIA, conforme citado no item anterior, e entregá-lo(s) com as correções ou subsƟtuições necessárias será de 20 (vinte) dias corridos, a contar da
noƟficação por parte do CBMDF à contratada.

O objeto reparado ou subsƟtuído por força da garanƟa, terá a contagem do seu prazo de garanƟa original reiniciado, à contar da data de sua entrega no CESMA.

10. DO CONTRATO

O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a parƟr da data de sua assinatura, persisƟndo as obrigações decorrentes da garanƟa.
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11. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO

A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um executor ou comissão executora do contrato, a quem compeƟrá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato,  bem como, exigir e fiscalizar o atendimento às especificações previstas para o objeto da licitação e de tudo dará ciência à Administração, permiƟda a contratação de
terceiros para assisƟr e subsidiar as decisões com informações perƟnentes a essa atribuição.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de
seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666/1993 e Decreto Distrital 32.598/2010.

O executor do contrato ou a comissão executora do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e
ano,  bem como,  o  nome  dos  funcionários  eventualmente  envolvidos,  determinando  o  que  for  necessário  a  regularização  das  faltas  ou  defeitos  observados  e  encaminhando  os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis sobre eventuais ocorrências que possam ensejar aplicação de penalidades ao contratado.

O recebimento definiƟvo  do objeto ficará a cargo do executor do contrato ou da comissão executora do contrato.

As eventuais alterações no contrato deverão ser processadas mediante Termo AdiƟvo a ser assinado pelas partes, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93, vedada
a modificação do objeto.

26. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Termo de Referência e no Edital, sob
pena de rescisão do contrato e da execução de garanƟa para o ressarcimento ao erário, além das penalidades já previstas em lei.

Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de
salários, encargos sociais, trabalhistas e previdenciárias, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes do fornecimento do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em estrita observância das especificações deste Termo de Referência e da
proposta, acompanhado da respecƟva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, Ɵpo, procedência e prazo de garanƟa.

Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, necessárias ao fornecimento do objeto.

Fornecer o objeto de forma a cumprir todas as normas legais de produção, transporte e armazenamento.

Comunicar à Contratante quaisquer irregularidades ocorridas ou observadas durante a entrega do objeto.

Não agir por conta própria em caso de dúvidas ou lacunas envolvendo a obrigação firmada, devendo sempre consultar o Executor do Contrato ou a Comissão Executora para
se cerƟficar do que fazer e como agir nestes casos, sob pena de ter de refazer aquilo que foi feito, sem qualquer reparação econômica por parte da Administração.

A Contratada deverá aplicar critérios de sustentabilidade ambiental conforme determina a Lei distrital nº 4.770/2012, devendo para tal apresentar declaração própria ou de
cerƟficação emiƟda por insƟtuição pública oficial ou insƟtuição credenciada, ou qualquer outro meio de prova que ateste que o bem fornecido cumpre com as exigências de práƟcas de
sustentabilidade ambiental, conforme art. 7º, Parágrafo único, da Lei Distrital nº 4.770/2012.

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Nomear o Executor ou Comissão Executora do Contrato, conforme art. 67 da Lei 8.666/1993 por meio da Diretoria de Contratações e Aquisições (DICOA), para fiscalizar e
acompanhar a execução do contrato.

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada.

Fornecer e colocar à disposição da Contratada todos os elementos e informações que se fizerem necessários à entrega do objeto da licitação.

NoƟficar, formal e tempesƟvamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no objeto da contratação.

13. DO PAGAMENTO

O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada
em até 30 (trinta) dias a contar de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor de Contrato/Executor da Nota de Empenho, devidamente nomeado pelo CBMDF.

14. DAS PENALIDADES

Às licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garanƟda a prévia defesa, pelo descumprimento de quaisquer das obrigações
assumidas, mora ou inexecução parcial ou total, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto nº 26.851/2006 e alterações posteriores, que regulamentam a aplicação das
sanções administraƟvas previstas nas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002.

ANEXO

ANEXO 1

Especificação do Rádio Transceptor

Um comparƟmento de rádio deverá ser fornecido, próximo ao banco do Condutor da viatura, dom seguintes caracterísƟcas de acordo com o processo 

Painel frontal do equipamento deve possuir todos os controles necessários à uƟlização do equipamento como ajuste de volume, selecionador de canais e grupos e outros,
visor alfanumérico com capacidade de receber mensagens curtas de texto (pelo menos 100 caracteres por mensagem), apresentar pelo menos a idenƟficação do chamador, do grupo
selecionado e/ou do registrado.

Deve possuir interoperabilidade com qualquer rede TETRA de acordo com  o ANEXO 1 desse Termo de Referência.

Deve permiƟr chamadas de voz individual e em grupo, chamadas de voz semi-duplex e Duplex, chamadas de voz para PABX e PSTN, chamadas normais, prioritárias ou de
emergência, conforme habilitadas na rede;

Botão de sinalização de emergência e de chamada em prioridade de fácil localização e acionamento.

Botões para seleção de grupos de chamada de acesso direto, ou seja, sem necessidade de acionar comando no menu sendo a seleção realizada apenas pelo pressionamento
dos botões.

Teclado padrão com numerais de 0 a 9, símbolos “#” e “*” e caracteres alfabéƟcos, similar ao uƟlizado em telefonia.

Capacidade de varredura de canais (SCAN) configurável e acionada diretamente no terminal  ou por meio de programação via aplicaƟvo designado para  esse fim. 1.8.
Capacidade de gerar e receber chamadas de voz e dados individuais ou em grupo, todas criptografadas.

Capacidade para configuração e operação de ao mínimo 1.000 (mil) grupos de conversação em modo troncalizado e 500 (quinhentos) grupos de conversação em modo
direto.

Todos os equipamentos deverão incorporar criptografia na interface ar pelo menos no padrão TEA1, além de suportar, no mínimo, os serviços de segurança definidos no
padrão TETRA.

Vale ressaltar que os serviços de instalação de todos os transceptores (correspondendo aos cinco grupos) deverão suportar a chave secreta "K" para a autenƟcação TETRA
que deverá ser configurável através do Níveis Mínimos de Serviço (NMS) para cada terminal de rádio. Sendo assim, os terminais de radiocomunicação digital TETRA deverão possuir faixa
mínima de rádio frequência (RF), na qual esteja compreendida a faixa de 380 MHz a 400 MHz, com tecnologia digital padrão TETRA, de acordo com as normas ETSI (InsƟtuto Europeu de
Normas de Telecomunicações), possuindo recursos de criptografia TEA 1.
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Capacidade para conexão, através de cabo incluso no fornecimento, a equipamento periférico de dados Ɵpo computador portáƟl (notebook) ou de mesa (desktop) através de
conector padrão USB.

1- Poderá o terminal de rádio possuir conector padrão USB diretamente para conexão ou uƟlizar adaptador do conector do terminal para padrão USB desde que possibilite a troca de
informações entre o terminal e o equipamento periférico com rendimento semelhante à conexãodireta.

Os kits de programação deverão ser fornecidos todos os soŌwares, devidamente licenciados, necessários para programação básica de todos os equipamentos escopo deste
objeto,  sejam eles transceptores  fixos,  móveis e portáteis  em tecnologia TETRA, que atenda ao padrão ETSI  (European TelecommunicaƟons Standards  InsƟtute).  Deverá ainda,  ser
consƟtuído de SoŌware de Configuração do Transceptor específico, Licenças, Dongle e de Cabo de Programação.

Potência de saída de áudio mínima de 6 (seis) waƩs, podendo ser por alto-falantes externos;

Conector de RF padrão BNC, UHF, N, mini UHF ou mini N, para uso de antena externa ao terminal;

As antenas de transmissão/recepção, instaladas em conjunto com os transceptores, devem ser apropriadas e dimensionadas a fornecer comunicação adequada, bem como
os elementos que compõe o sistema irradiante – cabos, conectores e outros, que devem ser fornecidas com o equipamento. O sistema irradiante deverá ter pelo menos as seguintes
caracterísƟcas:

1- O sistema irradiante deve ser mulƟfunção, de pelo menos dois elementos em um único conjunto, com antenas para pelo menos GPS e TETRA, propiciando uma única furação no teto da
viatura;

2- O ganho mínimo do sistema irradiante para a rede TETRA deve ser de 2 dBi;

3- Impedância de 50 ohms ± 10%;

4- O range de frequência para a rede TETRA deve ser de pelo menos 380-400 Mhz;

5- Considera-se o range de frequência a faixa em que o VSWR da antena seja igual ou melhor ou igual a 1,5:1;

6- O ganho LNA do GPS deve ser de pelo menos 25 dB;

7- Conjunto com resistência equivalente IP55 pelo menos;

8- Cabos independentes para TETRA e GPS, com comprimento mínimo compaơvel com a configuração de instalação do conjunto irradiante no centro do teto do veículo e os equipamentos
conectores no painel frontal do veículo;

9- Os terminais dos cabos devem ser adequados ao transceptor, sem o uso de adaptadores;

As  antenas,  bem  como  sua  instalação  e  regularização,  devem  estar  em  conformidade  com  as  regulamentações  legais,  em  especial  as  da  Agência  Nacional  de
Telecomunicações (ANATEL).

Incluir microfone de mão de fácil conexão ao terminal com baixa captação de ruído ambiente e tecla PTT (push-totalk).

O transceptor deve possuir caracterísƟcas İsicas, elétricas e de radiofrequência nascondições estabelecidas abaixo:

1- Faixa de frequência de operação pelo menos de 380 a 400 MHz;

2- Temperatura de operação de pelo menos -5ºC a +50ºC;

3- Possibilidade de operar em ambientes com umidade relaƟva do ar superior a 75%;

4- Largura de faixa de canal de 25 kHz, conforme normaƟzação da ANATEL;

5- Separação entre portadoras de transmissão e recepção de 10 MHz;

6- Resistente a choques e vibrações, pó e água, de acordo com a classificação de proteção IP54 ou melhor.

7- Potência de saída do transceptor de pelo menos 10 (dez) WaƩs, em conformidade com normas ANATEL;

8- Alimentação: tensão de alimentação do sistema de 12 VCC com cabo e fusível paraconexão direta ao sistema de bateria do veículo;

9- A instalação deve permiƟr que o transceptor possa permanecer ligado mesmo sem a chave na ignição do veículo;

10- Converter, se necessário, a alimentação de entrada para a alimentação nominal compaơvel com os equipamentos.

11- Sensibilidade do receptor igual ou melhor que -100 dBm para taxa de bits errados(BER) de no máximo 5%;

O transceptor deve permiƟr o envio e recebimento de mensagens curtas de dados a parƟr de aplicação remota para grupo ou terminal em parƟcular;

1- Se necessário aplicaƟvos adicionais para a plena uƟlização deste recurso estes devem ser fornecidos com suas licenças de uso irrestrito à Contratante, sem custos adicionais;

A resistência à água e poeira deverá ser pelo menos de acordo com IP54;

O transceptor deve possuir painel frontal destacável e incluir cabo de comunicação entre o corpo do transceptor e a frente destacada, bem como suporte de painel para a
frente destacada, visando instalação desta no painel frontal do veículo e o corpo em local distante de no mínimo 5 (cinco) metros do painel;

Deverá atender às normas vigentes no país regulamentadas pela ANATEL.

Com relação à mobilidade, o mínimo exigível é:

1- Para a seleção inicial de célula, deve ser realizada busca inicial na lista de úlƟmas células, busca em lista reduzida de células, definida por programação e escaneamento global da banda
de frequência de trabalho, nesta ordem preferencial.

Para a re-seleção de célula não declarada, a troca de célula em casos nos quais não haja chamadas aƟvas deve atender às especificações da norma ETS 300 392-2, ref. [1].

Para a re-seleção de célula não proclamada e proclamada nos Ɵpos 1, 2 e 3, a troca de célula com restauração de chamada deve atender às especificações da norma ETS 300
392-2, ref. [1].

A interface de conexão com equipamentos externos deverá ter dois modos de funcionamento. O modo de comandos AT será usado para o controle remoto do equipamento.
O modo PPP deverá ser usado para enviar pacotes de dados.

Controle remoto mediante comandos AT:

1- A comunicação entre os equipamentos deverá ser estabelecida usando a interface RS232, podendo ser uƟlizado outro meio, desde que pelo menos com a mesma eficiência.

2- A velocidade de transmissão dos dados deverá ser no mínimo de 7200 bps por default e deverá ser configurável pelo menos para valores de 2400 a 28800 bps.

3- Deverão ser suportados os caracteres e como fim do campo de dados, sendo que o conjunto de comandos AT para o controle remoto, definido no protocolo ETS 300 392-5v0.5 [2]
compreende as seguintes categorias:

a) Configuração da interface;

b) IdenƟficação do equipamento;

c) Controle do rádio;

d) Gestão chamadas de voz;

e) Gestão de SDS e estados.

Sistema de Posicionamento Global (GPS) integrado ao terminal com possibilidade de transmissão automáƟca, temporizada e configurável, e sempre quando realizar chamada
das informações de georreferenciamento como laƟtude e longitude, bem como permiƟr sua visualização pelo visor e envio da informação a equipamento periférico de dados conectado ao
terminal.

O sistema GPS descrito deverá ser interno ao terminal, com antena de recepção.

Desvio máximo de geoposicionamento de 10 metros em campo aberto.

O envio de informes de posição deverá poder ser feitos por envios de SDS Ɵpo 4 a uma base de direções de GPS prédefinida ou mediante SDS Ɵpo 3, que tem um formato
reduzido.

Deverão poder ser definidas as bases de endereços GPS.

A transmissão de informação da posição deve poder ser definida como Periódica e Por Distância.

Quando os parâmetros programáveis de tempo e/ou distância forem alcançados, deverá ser enviado um informe de posição atualizado a base de direções primária.
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A informação de geoposicionamento do terminal deverá ser disparada em formato texto de largura fixa contendo, no mínimo a laƟtude, a longitude, o senƟdo, a velocidade
e o ID do terminal e o nível de sinal;

Inclusos todos os componentes, materiais, peças, acessórios e serviços necessários e suficientes à correta e plena operação do sistema conforme descrito.

Deve ser homologado pela ANATEL, na forma de sua regulamentação, tanto o equipamento quanto os demais agregados citados que se enquadrem como emissores de
radiofrequência.

1- Os componentes acessórios de radiocomunicação, tais como antenas e outros passíveis de cerƟficação, deverão ter seus CerƟficados de Homologação apresentados no recebimento da
fase de instalação.

O terminal deve permiƟr o envio de mensagens curtas de dados (mínimo 100 caracterespor mensagem) a parƟr do teclado do painel frontal ou por meio de equipamento
periférico de dados,  por meio de aplicação instalada, para grupo ou terminal em parƟcular. Se necessário aplicaƟvos adicionais para plena uƟlização deste recurso estes devem ser
fornecidos com suas licenças de uso irrestrito pela Contratante, sem custos adicionais.

Possibilidade de scanning prioritário.

O terminal deve atender a Classe 3 de segurança do padrão TETRA, conforme o quadro abaixo:

Classe AutenƟcação OTAR Encriptação de interface 
aérea

Habilitação/desabilitação 
remota

Encriptação
ponto-a- ponto

1 P - - O P
2 P P O O P

3 O O O O P

P: Opcional
O: Obrigatório

O equipamento deve suportar autenƟcação do terminal por parte da infraestrutura e autenƟcação mútua.

O processo de autenƟcação sempre deverá se iniciar pela infraestrutura, e o terminal poderá convertê-la ou não em uma autenƟcação mútua dependendo da programação
do equipamento.

Caso a infraestrutura não se autenƟcar quando requeira o terminal, este deverá considerar que a rede não é válida e deve se desconectar da rede, fazendo nova tentaƟva
após transcorrido algum tempo.

O terminal deve permiƟr desabilitação temporária e permanente.

Quando for feita uma desabilitação remota, se esta for temporária, a reabilitação do equipamento deverá poder ser feita mediante sinalização da infraestrutura.

Deve permiƟr a atribuição/desatribuição dinâmica de grupos e sempre que um terminal receber dinamicamente um grupo ou ter um grupo dinâmico excluído, este deve
emiƟr um alerta informando via texto a atribuição ou desatribuição do grupo.

Deve permiƟr a escuta ambiente de forma remota, permiƟndo a um centro de controle, o dispatcher, escutar um equipamento que não esƟver em uma chamada em curso,
para saber o que está ocorrendo ao redor do equipamento, sem que este mostre nenhuma indicação visual nem acúsƟca desta chamada.

Deve permiƟr a idenƟficação de chamada, mostrando o número TETRA do usuário chamando ao usuário conectado.

Deve permiƟr aos usuários de uma chamada a idenƟficação do terminal que está falando.

Deve permiƟr acesso prioritário, mediante configuração, de formas a viabilizar chamadas prioritárias em situações de congesƟonamento da rede TETRA.

O terminal deve ter a capacidade de efetuar entrada tardia, ou seja, entrar em uma chamada de grupo já estabelecida.

Com respeito à especificação de dados por pacotes, que se subdivide na definição dos serviços proporcionados por cada uma das enƟdades que padronizam este serviço,
tanto o protocolo de níveis TETRA, como a interface com o equipamento usuário do serviço; este serviço deve estar de acordo com a norma TS 100 392-5 v1.1.1, ref. [3].

O terminal deve permiƟr a codificação e visualização do número ISSI (id) com pelo menos 8 (oito) dígitos.

O terminal deve possibilitar operar simultaneamente com pelo menos até 15 grupos dinâmicos (DGNA).

CaracterísƟcas operacionais dos transceptores:

1- Transceptor de comunicação por frequência de rádio, dentro da faixa esƟpulada, de tecnologia digital, com recursos de criptografia de interface aérea TEA1, para operação em modo
troncalizado e convencional (direto) e capaz de operar em modo semi-duplex e full-duplex.

2- Os equipamentos deverão possuir CerƟficado de interoperabilidade do TETRA MoU(ISCOM) com infraestrutura TETRA.

3- A estrutura de despacho será formulada em processo próprio, de acordo com a tecnologia proposta da capacidade instalada, devendo os equipamentos aqui especificados dividirem
interface com o sistema de despacho por meio de protocolo TCP/IP;

4- O sistema deverá permiƟr operação no modo direto, em grupos de conversação, entre grupos, realizar chamadas privaƟvas e seleƟvas.

5- O tempo entre acionamento do transceptor até o acesso para uma chamada deverá ser no máximo de 500 (quinhentos) milésimos de segundos.

6- Em havendo transceptores de mesmo grupo em síƟos diferentes, o sistema deverá promover a conversação entre estes transceptores, observada a interconecƟvidade das estações rádio
base.

7- As chamadas de emergência terão prioridade no sistema de rádio comunicações, sendo estas divididas em dois níveis de prioridade: a chamada comum e a de intervenção emergencial.

8- Todos os equipamentos de rádio deverão enviar seus números de idenƟficação (ID) e coordenadas de localização ao serem ligados e autenƟcados na rede e automaƟcamente se ocioso
após transcurso de tempo pré-definido.

9- Os equipamentos de radiocomunicação digital poderão realizar ou receber chamadas telefônicas a parƟr de seus controladores remotos, de forma privaƟva ou para grupos.

10- A rede de radiocomunicação deverá permiƟr a emissão de comandos que gerem mensagens, alarmes sonoros e idenƟficações luminosas em transceptores fixos, móveis e portáteis.

11- Os terminais deverão ser entregues com conexão padrão PEI aƟva para futura integração com transceptores móveis de dados a serem adquiridos em outro processo para serem
integrados às  viaturas, visando comunicação com o sistema central de gerenciamento de ocorrências, permiƟndo assim alguns recursos de controle de acesso, sendo ao menos os
seguintes:

a) Conexão ao sistema através de senha;

b) Desconexão do sistema, preferencialmente automáƟca por ociosidade;

c) Alterar senha;

d) Alterar status da viatura;

e) Enviar mensagem para o operador do centro, adicionar comentários às ocorrências, cria ocorrência de campo;

f) Os terminais irão pesquisar em bases de dados que estejam integradas ao sistema, tais como: Banco de dados de pessoas procuradas, banco de registro de armas, banco de dados de
veículos do DETRAN, Índice Nacional de Informações de JusƟça e Segurança Pública – INFOSEG, INFOVIA-MJ, entre outros sistemas.

12- Todos os equipamentos de rádio e seus acessórios a serem adquiridos deverão ser robustos e compaơveis com o clima diverso do Brasil e com as condições de operação ơpicas de
ações de segurança pública e defesa social, resistente a quedas e choque mecânico causado por queda de uma altura de até 1,2 metros sobre piso duro, vibração, variação de umidade com
suporte de pelo menos 75% de umidade relaƟva e temperatura de pelo menos 0 a +45 graus Celsius;

13- Todos os soŌwares de configuração e operação dos transceptores devem ser fornecidos com suas correspondentes licenças de uso pela Contratante, nas quanƟdades e limites de
conexões,  usuários  e  terminais  necessários às  necessidades  da Contratante (volume  de terminais  contratados,  prazo  ilimitado,  número de usuários que atenda  a  capilaridades da
distribuição dos terminais), sem custos adicionais.

14- O  sistema deverá  ser entregue,  em funcionamento,  com todo o  hardware,  soŌware,  interfaces,  baterias,  fontes  de  alimentação,  cabos,  conectores,  antenas,  que permitam o
funcionamento técnico e operacional dentro das especificações do fabricante, às expensas da empresa Contratada.

IdenƟficação e Especificação Mecânica

1- Número de série do equipamento gravado no chassi ou fixado a ele por meio de eƟqueta adesiva com as mesmas informações replicadas e acrescidas do ID em código de barras em
adesivo, ou outro em material, resistente ao manuseio e a tentaƟvas de violação.

a) Caso a numeração serial e/ou ID do terminal sejam gravadas internamente ao equipamento via soŌware, este deverá ser o mesmo gravado na eƟqueta externa ao equipamento.
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Durante a vigência da garanƟa dos equipamentos, a(s)  Contratadas(s)  deverão encaminhar,  orientar e descrever quaisquer atualizações de firmware que ocorram nos
equipamentos ofertados, além das demais disposições previstas no Termo de Referência e seus anexos.

O terminal deve permiƟr a função de repeater e gateway, que serão aƟvadas ou não no momento da contratação da configuração e instalação, a critério da Contratante,
devendo ser incluídas as licenças necessárias aƟvadas.

Deverá se apresentado a marca e o modelo do rádio no momento da licitação para verificar a compaƟbilidade com o sistema do CBMDF.

ANEXO II AO EDITAL – MODELO

PROPOSTA DE PREÇOS

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE)

À

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES DO CBMDF

Endereço: Setor de Administração Municipal – SAM, Quadra “B”, Bloco “D”, CEP 70610-600, Brasília/DF (ao lado do DER) fone 0xx(61) 99142-5070.

Apresentamos PROPOSTA DE PREÇOS acordo com as especificações, condições e prazos estabelecidos no Pregão Eletrônico nº 47/2023 - DICOA/DEALF/CBMDF, dos quais
nos comprometemos a cumprir integralmente.

NOME DA PROPONENTE: __________________________________________________

CNPJ: __________________________________________________________________

INSCRIÇÃO ESTADUAL  OU MUNICIPAL OU DISTRITAL: __________________________

ENDEREÇO COMPLETO: ___________________________________________________

TELEFONE: ______________________________________________________________

ENDEREÇO DE CORREIO ELETRÔNICO: ________________________________________

Declaramos que concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e seus respecƟvos Anexos.

Nossa cotação para entrega do veículo está especificada, conforme abaixo:

ITEM QTDE UNID. ESPECIFICAÇÃO MARCA E MODELO VALOR UNIT. VALOR TOTAL

R$ R$

Declaramos que esta proposta tem validade de ___ (_________) dias corridos, contados da data de abertura da licitação.

O prazo para entrega do veículo será de até 210 (duzentos e dez dias) dias CORRIDOS, contados a parƟr da reƟrada/recebimento da respecƟva Nota de Empenho ou da
assinatura do Contrato.

Apresento garanƟa de ______ (_________) meses, conforme estabelecido no item ___ do Anexo I do Edital. 

Declaro  que  entregarei   o  veículo  e  seus  material(s)  e  equipamento(s)   comprovadamente  novo(s)  e  sem  uso,  uma  vez  que  não  será(ão)  aceito(s)
material(is)/equipamento(s) ou peça(s) recondicionado(s), reuƟlizado(s) ou reformado(s). 

Declaramos ainda, que nos preços estão inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto.

DECLARAMOS QUE ATENDEMOS OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº 4.770/2012, em especial que produz/comercializa
bens:

a) consƟtuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a uƟlização de material reciclável, com o menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam cerƟficado emiƟdo pelos órgãos ambientais;

h) que possuam cerƟficação de procedência de produtos.

____________________________ , _______ de ______________ de 20___.

_________________________________________________________

Assinatura e IdenƟficação do Representante legal da Licitante

ANEXO III AO EDITAL – DECLARAÇÃO

(OBRIGATÓRIA PARA TODOS OS LICITANTES)
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DECLARAÇÃO – ATENDIMENTO DA LEI DISTRITAL Nº 4.770/2012 (SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL)

Ref.: PE Nº 47/2023 - DICOA/DEALF/CBMDF

A empresa _________________,  inscrita no CNPJ  nº  ______________,  por  intermédio de seu representante  legal  o(a)  Sr(a)  _____________________,  portador(a) da
Carteira de IdenƟdade nº ___________ e do CPF nº ________________, DECLARA QUE ATENDE OS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL previstos no art. 7º da Lei distrital nº
4.770/2012, em especial que produz/comercializa bens:

a) consƟtuídos por material reciclado, atóxico e biodegradável, na forma das normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT;

b) que ofereçam menor impacto ambiental em relação aos seus similares;

c) que não contém substâncias perigosas acima dos padrões tecnicamente recomendados por organismos nacionais ou internacionais;

d) acondicionados em embalagem adequada, feita com a uƟlização de material reciclável, com o menor volume possível;

e) que funcionem com baixo consumo de energia ou de água;

f) que sejam potencialmente menos agressivos ao meio ambiente ou que, em sua produção, signifiquem economia no consumo de recursos naturais;

g) que possuam cerƟficado emiƟdo pelos órgãos ambientais;

h) que possuam cerƟficação de procedência de produtos.

Brasília-DF, _____ de ____________ de _____.

_____________________________

Representante Legal

ANEXO IV AO EDITAL – MINUTA

MINUTA DE CONTRATO

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidora de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE BENS n.º __/____ - CBMDF, nos termos do Padrão nº 07/2002.

Processo n.º (LINK SEI).

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1 O Distrito Federal, por meio do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, doravante denominado CBMDF, inscrito no CNPJ sob o nº 08.977.914/0001-19, representado neste
instrumento pelo Ten-Cel. QOBM/Comb. __________________, portador do RG n.º __________ - CBMDF e do CPF n.º _________________, Diretor de Contratações e Aquisições, de
acordo com o inciso  XVI  do art. 7º do Decreto n.º  7.163,  de 29/04/2010 e combinado com a delegação de competência prevista na Portaria n.º  21,  de 24/03/2011 e a empresa
______________________, doravante denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o nº __.___.___/____-__,  com sede na ___________________________, CIDADE-UF, Tel.:  (__)
____-____ e (__) ____-____, representado por ________________, portador(a) do RG nº __________ SSP/__ e do CPF nº ___.___.___-__, na qualidade de ___________________.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital do Pregão Eletrônico nº 47/2023 (LINK SEI), da Proposta (LINK SEI), da ________________________ e da Lei n.º 8.666/1993 e
alterações subsequentes, além de outras normas aplicáveis à espécie.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a aquisição de ______________________________________________________, consoante especifica o Edital do Pregão Eletrônico nº 47/2023 (LINK SEI) e
da Proposta (LINK SEI), que passam a integrar o presente Termo.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE FORNECIMENTO

4.1. A entrega do objeto processar-se-á de forma INTEGRAL em até 210 dias CORRIDOS, a contar da assinatura do Contrato, conforme especificação conƟda no Edital do Pregão Eletrônico
nº 47/2023 (LINK SEI) e na Proposta de (LINK SEI),  facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666/1993, devidamente jusƟficada por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato.
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4.2. A entrega se dará no Centro de Suprimento e Material (CESMA), localizado no Setor de Áreas Isoladas Sul (SAIS), Área especial 3, telefone: (61) 3901-3451, em dia de expediente do
CBMDF, em horário de funcionamento.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do Contrato é de R$ ______ (______), devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei Orçamentária
_________.

5.2. Os preços relaƟvos ao futuro Contrato são fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, de acordo com o art. 28 da Lei nº 9.069/1995.

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I - Unidade Orçamentária: ____________________.

II - Programa de Trabalho: ____________________.

III - Natureza da Despesa: ____________________.

IV - Fonte de Recursos: ______________________.

6.2. O empenho inicial é de ___________ (_________), conforme Nota de Empenho nº _____, emiƟda em __/__/_____, sob o evento nº ________, na modalidade ____________.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal,
liquidada até ___ (_____________) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.1.1. A Nota Fiscal apresentada para fins de pagamento deve ser emiƟda pelo mesmo CNPJ constante na proposta de preços, à exceção de empresas que sejam matriz e filial (Acórdão nº
3.056/2008 – TCU – Plenário);

7.1.2. As Notas Fiscais apresentadas com CNPJ divergente da proposta de preços, à exceção de empresas matriz e filial (item 7.1.1, in fine), serão devolvidas pela Administração, para a
devida correção (emissão de Nota Fiscal com o CNPJ correto).

7.2. A Nota Fiscal deverá ser emiƟda em nome do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ: 08.977.914/0001-19.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. Prova de Regularidade junto à Fazenda Nacional (Débitos e Tributos Federais), à Dívida AƟva da União e junto à Seguridade Social (contribuições sociais previstas nas alíneas “a” a
“d” do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 – contribuições previdenciárias e as às de terceiros), fornecida por meio da CerƟdão NegaƟva, ou PosiƟva com
Efeito de NegaƟva, de Débitos RelaƟvos aos Tributos Federais e à Dívida AƟva da União;

7.3.2. CerƟficado de Regularidade do Fundo de GaranƟa por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/1990);

7.3.3. CerƟdão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal;

7.3.4. CerƟdão de regularidade relaƟva a débitos inadimplidos perante a JusƟça do Trabalho, mediante a apresentação de cerƟdão negaƟva, em plena validade, que poderá ser obƟda no
site www.tst.jus.br/cerƟdao.

7.4. Os pagamentos, pelo CBMDF, de valores iguais ou superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) serão feitos exclusivamente mediante crédito em conta corrente, em nome do beneficiário,
junto ao Banco de Brasília S/A – BRB (Decreto distrital nº 32.767, de 17 de fevereiro de 2011), exceto:

7.4.1. Os pagamentos às empresas vinculadas ou supervisionadas pela Administração Pública federal;

7.4.2. Os pagamentos efetuados à conta de recursos originados de acordos, convênios ou Contratos que, em virtude de legislação própria, só possam ser movimentados em insƟtuições
bancárias indicadas nos respecƟvos documentos;

7.4.3. Os pagamentos a empresas de outros Estados da federação que não mantenham filiais e/ ou representações no DF e que venceram processo licitatório no âmbito deste ente
federado.

7.5. Passados ____ (_____________) dias sem o devido pagamento da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do
efeƟvo pagamento de acordo com a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA.

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso
gere direito ao pleito do reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura.

9. CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA CONTRATUAL

9.1. A garanƟa para a execução do Contrato será de 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, mediante uma das seguintes modalidades a escolha do Contratado: fiança bancária, seguro
garanƟa ou caução em dinheiro ou em ơtulos da dívida pública, devendo os dois primeiros ser emiƟdos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda;

9.2. A garanƟa deverá ter validade igual ou superior a 90 dias após a vigência do Contrato;

9.3. Toda e qualquer garanƟa prestada pela Licitante vencedora:

9.3.1. quando em dinheiro, somente poderá ser levantada 90 dias após a exƟnção do Contrato, atualizada monetariamente;

9.3.2. poderá, a critério do CBMDF, ser uƟlizada para cobrir eventuais multas e/ou para cobrir o inadimplemento de obrigações contratuais, sem prejuízo da indenização eventualmente
cabível. Nesta hipótese, no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos após o recebimento da noƟficação regularmente expedida, a garanƟa deverá ser reconsƟtuída;

9.3.3. ficará reƟda no caso de rescisão contratual, até definiƟva solução das pendências administraƟvas ou judiciais.

9.4. Caso a Contratada opte pela caução em dinheiro, a empresa deverá realizar TED ou depósito para a Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, CNPJ 00.394.684/0001-53, no
Banco Regional de Brasília (BRB) Agência 100; Conta 800482-8. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA OU ASSISTÊNCIA TÉCNICA

10.1. A garanƟa ou assistência técnica do bem está especificada de acordo com o Termo de Referência e com a proposta, anexos a este Termo.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

11.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de
culpa.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

12.1. A Contratada fica obrigada a apresentar ao Distrito Federal, sem prejuízo do estabelecido no Termo de Referência:

12.1.1. até o quinto dia úƟl do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do Contrato;

12.1.2. comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

12.2. A Contratada deverá:
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12.2.1. garanƟr a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a sua subsƟtuição, às suas expensas, no prazo esƟpulado no Edital, após a comunicação da
Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificações ou em relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se
constatar qualquer adulteração ou vício;

12.2.2. zelar e garanƟr a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, em consonância com os parâmetros de qualidade fixados e exigidos pelas normas técnicas perƟnentes,
expedidas pelo poder Público;

12.2.3. cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando-se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;

12.2.4. responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, embalagens e demais encargos decorrentes do fornecimento do objeto deste Contrato;

12.2.5. responder por violações a direito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas e/ou comissões que
forem devidas;

12.2.6. entregar os produtos observando que o acondicionamento e o transporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos e devidamente protegido do pó e variações de
temperatura. No caso de produtos termolábeis, a embalagem e os controles devem ser apropriados para garanƟr a integridade do produto, devendo ser uƟlizadas preferencialmente fitas
especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte;

12.2.7. entregar os produtos observando que as embalagens externas devem apresentar as condições corretas de armazenamento do produto (temperatura, umidade, empilhamento,
etc.);

12.2.8. entregar os produtos observando que as embalagens primárias individuais dos produtos devem apresentar o número do lote, data de fabricação e prazo de validade.

12.3. ConsƟtui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço;

12.4. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes;

12.5. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do Contrato, em compaƟbilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

12.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários,
encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

12.7. A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e/ou previdenciários
porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregaơcio entre os empregados da Contratada e a Administração Pública.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

13.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo AdiƟvo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/1993, vedada a modificação do objeto.

13.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias,
suplementares, até o limite do respecƟvo valor, dispensa a celebração de aditamento.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS PENALIDADES

14.1. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Contrato, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

15.1 O Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo, desde que haja conveniência para a Administração, bastando para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato, devendo ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RESCISÃO

16.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respecƟvo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº
8.666/1993, sujeitando-se a Contratada às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

17.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida AƟva e cobrados mediante execução na forma da legislação perƟnente,
podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO EXECUTOR

18.1. O Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal  designará um Executor para o Contrato,  que desempenhará as atribuições previstas nas  Normas de Execução Orçamentária,
Financeira e Contábil do Distrito Federal.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

19.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia úƟl do mês seguinte ao de sua assinatura,
para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data. Os Contratos e seus aditamentos serão lavrados na Diretoria de Contratações e Aquisições do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito
Federal, a qual manterá arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro sistemáƟco do seu extrato, que se formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-
se cópia ao processo que lhe deu origem, nos termos do art. 60, caput, da Lei 8.666/1993.

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DO FORO

20.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relaƟvas ao cumprimento do presente Contrato.

Pelo Distrito Federal:

____________________________________

Diretor de Contratações e Aquisições

Pela Contratada:

___________________________

Representante legal

ANEXO V – REGULAMENTAÇÃO DAS PENALIDADES NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL

DECRETO DO DF Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006

Regula a aplicação de sanções administraƟvas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de
Licitações e Contratos AdministraƟvos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei do Pregão), e dá outras providências.
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A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso VII, art. 100 da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos arts. 81, 86, 87
e 88 da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal no 9.784, de 29 de janeiro
de 1999, e ainda, a centralização de compras insƟtuída nos termos da Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências insƟtuídas pela Lei Distrital no 3.167, de 11 de julho
de 2003, DECRETA:

CAPÍTULO I

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

SEÇÃO I

Disposições Preliminares

Art. 1o A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restriƟva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de Contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e
88, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e
das Empresas Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto.

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda
às licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos
do disposto no § 1o do art. 2o da Lei Distrital no  2.340, de 12 de abril de 1999.

SEÇÃO II

Das Espécies de Sanções AdministraƟvas

Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garanƟda a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de parƟcipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal:

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não celebrar o Contrato, deixar de
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas
previstas em edital e no Contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda;

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada
segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda.

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os moƟvos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que  será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso anterior.

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste arƟgo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respecƟvo processo,
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

SUBSEÇÃO I

Da Advertência

Art. 3o A advertência é o aviso por escrito, emiƟdo quando a licitante e/ou  contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido:

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro
de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho
ou assinar o Contrato.

SUBSEÇÃO II

Da Multa

Art. 4o A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injusƟficado na entrega ou execução do Contrato, e será
aplicada nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor
previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do Contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste arƟgo;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o Contrato ou reƟrar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração,
recusa parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do Contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega.

§ 1º A multa será formalizada por  simples aposƟlamento contratual,  na forma do art.  65,  § 8º,  da Lei nº 8.666,  de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo
administraƟvo, oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da noƟficação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garanƟa depositada do respecƟvo Contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e

III - mediante procedimento administraƟvo ou judicial de execução.

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garanƟa prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços -
Mercado (IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente.

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a parƟr do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do Contrato, se dia de expediente
normal na reparƟção interessada, ou no primeiro dia úƟl seguinte.

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respecƟvos custos de cobrança.

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulaƟvamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta comeƟda, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado
o princípio da proporcionalidade.

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou Contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver jusƟficado interesse da unidade contratante em
admiƟr atraso superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste arƟgo.

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste arƟgo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades.
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Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais:

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em
atraso, até o limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das
parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor
previsto para o inadimplemento completo da obrigação contratada;

III - 1% (um por cento) do valor do Contrato em caso de recusa injusƟficada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração;

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual;

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do Contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II.

SUBSEÇÃO III

Da Suspensão

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de  parƟcipar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na
modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral  da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, insƟtuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de
2005, e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emiƟda pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços,
a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e
anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenƟcada, de forma definiƟva;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na
execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do Contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objeƟvando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha praƟcado atos ilícitos visando a frustrar os objeƟvos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no arƟgo anterior e não efetuar o pagamento. 

§ 1o São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de
preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão parƟcipante do Sistema de Registro de Preços; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em reƟrar a nota de empenho ou
assinar o Contrato.

§ 2o A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

§ 3o O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praƟcadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

SUBSEÇÃO IV

Da Declaração de Inidoneidade

Art. 6o A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado  ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos moƟvos informados  na instrução processual.

§ 1o A declaração de inidoneidade prevista neste arƟgo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os moƟvos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada  ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da
sanção.

§ 2o A declaração de inidoneidade e/ou sua exƟnção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/enƟdades subordinadas ou
vinculadas ao Poder ExecuƟvo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO II

DAS DEMAIS PENALIDADES

Art. 7o As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praƟcarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção
no registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cerƟficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto.

III - aplicam-se a este arƟgo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. REVOGADO PELO DECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06

Parágrafo único. Aplicam-se a este arƟgo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.

Art. 8o As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos Contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho
de 1993 ou 10.520, de 17 de julho de 2002:

I - tenham sofrido condenação definiƟva por praƟcarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham praƟcado atos ilícitos, visando frustrar os objeƟvos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praƟcados.

CAPÍTULO III

DO DIREITO DE DEFESA

Art. 9o  É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
respecƟva noƟficação.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praƟcou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo
prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de
responsabilidade.

§ 2º  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto,  excluir-se-á o dia  do início  e  incluir-se-á o  do vencimento,  e considerar-se-ão os  dias consecuƟvos,  exceto quando for
explicitamente disposto em contrário;

§ 3ºOs prazos referidos neste arƟgo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na enƟdade. REVOGADO PELO DECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06

§ 4º Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho moƟvado, cujo extrato deverá ser
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e
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IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

§ 5º Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no síƟo
www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal  -
e-Compras, e aos demais sistemas eletrônicos de contratação manƟdos por órgãos ou enƟdades da Administração Pública do Distrito Federal.

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio
de simples aposƟlamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

CAPÍTULO IV

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

Parágrafo único.  As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

CAPÍTULO V

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à
Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais.

CAPÍTULO VI

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os Contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.

Art. 13. As sanções previstas nos arƟgos 3º, 4º e 5º do presente Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento
recaia sobre o Contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços.

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na enƟdade.

Art. 15.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 16.  Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 30 de maio de 2006.

118º da República e 47º de Brasília
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